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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 25/2025 

 

PREÂMBULO 

 

DIA: 12 DE JUNHO DE 2025 (Quinta-feira)  

HORA: 14:00 horas (Tolerância de 5 minutos) 

PORTAL: http://comprasguapimirim.com.br/ 

ENDEREÇO: Av. Dedo de Deus, n° 1161 – Bairro – Centro – Guapimirim-RJ 

INFORMAÇÕES: licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br 

 (Dias úteis, das 09:00 às 17:00 horas) 

PROCESSO: Nº 4897/2024 

 

1. INTRODUÇÃO: 

A Prefeitura Municipal de Guapimirim torna público, para conhecimento dos interessados, 

que será realizada em sessão pública por meio eletrônico, perante a Comissão de Pregão, 

instituída pela Portaria n.º 270 de 09 de abril de 2025, o PREGÃO ELETRÔNICO nº 

25/25, do tipo Menor Preço por item, destinado a contratação de empresa para 

fornecimento de materiais de consumo odontológico, em atendimento às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos constantes 

no Termo de Referência, Anexo II, conforme autorização do Ordenador de Despesas, contida 

no processo nº 4897/2024, observando-se o que preceituam a Lei n.º 14.133 de 1º de abril 

de 2021 e Decreto Municipal n.º2454/2023, bem como os Ldemais dispositivos legais 

vigentes que dispõem sobre as Licitações e Contratos da Administração Direta e Autárquica, 

considerados integrantes deste Edital como se nele estivessem transcritos. Trata-se de 

licitação com a utilização do instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços 

 

2. OBJETO: 

2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de 

materiais de consumo odontológico, em atendimento às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

3. TIPO: 

3.1. Menor preço por item. 

3.2. Modo de disputa: fechado/aberto 

3.3. Forma de fornecimento: Parcelada. 

 

4. INTERESSADO (S): 

4.1.  Secretaria Municipal de Saúde. 
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5. DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E SESSÃO PÚBLICA: 

5.1.   O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 

da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.  

 

5.2.  RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS A PARTIR: Do dia 26 de maio de 2025 

às 00h00min até 10 de junho de 2025 às 23:59. 

 

5.3.  DATA ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS A PARTIR: Do dia 12 de junho de 

2025 às 08h00min 

 

5.4.  INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS A PARTIR: Do dia 12 de junho de 2025 às 

14h00min 

 
5.5.  REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 

 

6. CONTATO: 

6.1 O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados, no horário de 08h00min as 

16h00min, na Av. Dedo de Deus, n° 1161 – Bairro – Centro – Guapimirim-RJ, na Comissão de 

Pregão, e estarão disponíveis também para retirada no site oficial da Prefeitura Municipal de 

Guapimirim, no sítio eletrônico: www.guapimirim.rj.gov.br e também publicados no Portal 

Nacional de Contratações Públicas no sítio eletrônico: https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

 

6.2 A retirada do Edital também poderá ser feita na sede da Prefeitura Municipal de 

Guapimirim, no horário de 08h00 min às 16h00min, mediante entrega voluntária de 01 

(uma) resma de folhas de papel. 

 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar no Protocolo Geral do Município de 

Guapimirim, o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

7.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

7.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo seguinte meio: licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br.  

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br
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7.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

8. DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões sãos as que constam na minuta de Ata de Registro de Preços que segue anexo a este 

Edital. 

 

9. DO PRAZO DE ASSINATURA E VIGÊNCIA: 

9.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data de sua  

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei n.º 14.133/2021. 

9.2. O(s) licitante(s) vencedor (es) terá o prazo de 02 (dois) dias  úteis para a assinatura 

do Contrato, contado da data de convocação pelo solicitante , podendo ser prorrogado, uma 

vez, por igual período, devidamente justificado. 

9.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, e terá 

início a partir do 1º do útil subsequente à data de divulgação no PNCP e poderá ser 

prorrogada , por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

9.4. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
9.5. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) 
ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do 
item 9.4. 
9.6. A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do 
preço, o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 
9.7. A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla 

pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros 

de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 

23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.8. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano 

contado da data do valor estimado pela Administração. Somente após o interregno de 1(um) 

ano, o reajuste do contrato utilizará o índice IPC-A como critério de reajuste, de acordo com 

a Lei 14.333/2021.  

 

10. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES: 

10.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados perante o sistema eletrônico provido pela plataforma Portal de Compras da 

Prefeitura Municipal de Guapimirim, por meio do sítio http://comprasguapimirim.com.br/ . 

10.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Guapimirim até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas. 
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10.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

10.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

10.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

10.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

 

10.6 Não poderão disputar esta licitação: 

10.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

10.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

10.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

10.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

10.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

10.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

10.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

10.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
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10.6.9  A pessoas jurídicas reunidas em consórcio poderão participar da licitação desde 

que atenda aos requisitos do art. 15 da Lei n.º 14.133/2021; 

10.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

10.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.7 O impedimento de que trata o item 10.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

10.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 10.6.2 e 10.6.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

10.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

10.10 O disposto nos itens 10.6.2 e 10.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

10.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

10.12 A vedação de que trata o item 10.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

11. DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO: 

11.1. O preço global estimado pela Administração para a aquisição do objeto deste Pregão é 

de R$1.768.205,94 (um milhão setecentos e sessenta e oito mil duzentos e cinco reais 

e noventa e quatro centavos)  conforme os valores constantes do PROPOSTA DE PREÇOS – 

ANEXO I deste edital. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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12.1.    Os recursos necessários à realização do objeto ora licitado correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

PROGRAMA  
DE TRABALHO 

ELEMENT
O 
DESPESA 

RE
D 

FONTES 

10.301.0057.2.0
12 

10.302.0058.2.0
13 

10.305.0038.2.1
65 

3390 
3000 

3390.300
0 

3390.300
0 

30
5 

32
4 

35
0 

1.600.01/1.621.01/1.635.00 

1.600.20/1.600.21/1.621.04/1.63
5.00 

1.600.42/1.600.52/1.635.00 

 

13. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto (anexo I), conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

13.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

13.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

13.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

13.2.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

13.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

13.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
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estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

13.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 13.2.4 ou 13.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

13.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

13.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

13.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

13.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

13.9.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (hum por cento).  

13.9.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

13.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

13.10.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

13.10.2  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

13.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 13.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

13.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

13.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso 

13.14 A fase habilitatória antecederá a  fase de lances. 
 

14. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
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14.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

14.1.1 valor unitário ou desconto do item conforme o critério de julgamento adotado na 

presente licitação; 

14.1.2 Marca; 

14.1.3 Fabricante;  

14.1.4 Quantidade cotada, onde o licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

14.1.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

14.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

14.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

14.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

14.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

14.6.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

14.6.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

14.6.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 

13.7. 

14.7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 
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15. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES: 

15.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

15.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

15.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

15.4. Não serão aceitas, e serão desclassificadas na fase de análise, as propostas com 

valores acima do estimado, tanto no unitário, quanto no valor global. 

15.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

15.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

15.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

15.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

15.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de 1% (hum por cento). 

15.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

15.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

15.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

15.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

15.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

15.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

15.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 
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15.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

15.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

15.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

15.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

15.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

15.13.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

15.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

15.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

15.14.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

15.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 

as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

15.14.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

15.14.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

15.14.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

15.14.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
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de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

15.14.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

15.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

15.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

15.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

15.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

15.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

15.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

15.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

15.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

15.21.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

15.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

15.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 
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15.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

15.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

15.22.2 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

15.22.3 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

15.22.4 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

15.22.5 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

15.22.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

15.22.7 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

15.22.8 empresas brasileiras; 

15.22.9 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

15.22.10 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

15.21 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

15.22 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

15.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

16. DA INVERSÃO DE FASES – HABILITAÇÃO  

16.1  A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 

17, §1º da NLLC, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME. 

16.2  A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação 

técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca 

de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, 

na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do 
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julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a 

análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha 

da melhor proposta para a administração. 

  

17.  DA GARANTIA DE PROPOSTA.  

17.1.  Prestação de garantia de proposta no valor correspondente a 1% do valor 

estimado para execução dos serviços, art. 58 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser 

apresentada em uma das modalidades previstas no o art.96 § 1º da Lei n.º 14.133/21. 

• I - Caução em dinheiro;  

• II - Seguro-garantia;  

• III – Fiança bancária.  

17.2.  A empresa licitante no ato do cadastramento de sua Proposta de Preço, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico no Portal de Compras Públicas, no 

endereço eletrônico www.comprasguapimirim.rj.gov.br deverá inserir a GARANTIA DE 

PROPOSTA junto dos documentos de habilitação para o presente objeto, conforme 

prevê art. 58 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que, nas licitações que envolvem o 

fornecimento de bens ou serviços, pode ser exigida a garantia de proposta, que visa 

assegurar a manutenção das condições oferecidas pela licitante, protegendo a 

Administração Pública contra desistências e descumprimentos da proposta.  

17.3.  O LICITANTE que não apresentarem a GARANTIA DE PROPOSTA nas condições 

estabelecidas neste EDITAL serão inabilitados e estarão impedidos de prosseguir na 

licitação.  

17.4.  A solicitação do formulário da garantia de proposta deverá ser realizada pelo e-

mail licitacao.casacivil@guapimirim.gov.br, exclusivamente para a modalidade de 

caução em dinheiro, no qual deverá ser preenchido e apresentado junto do 

comprovante de garantia no momento da habilitação.  

17.5.  A garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do 

certame;  

17.6.  A comissão de Contratação da presente licitação não se responsabilizará por 

informações prestadas erroneamente pelos licitantes, enviadas para e-mail diferente 

do informado neste instrumento, assim como solicitações realizadas fora do prazo ou 

sem tempo hábil para análise e produção dos documentos necessários;  

17.7  A Garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

18. DA  FASE DE JULGAMENTO: 

18.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 10.6.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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18.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br 

18.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

18.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

18.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

18.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

18.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

18.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

18.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 13.4 este edital. 

18.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 

30 de setembro de 2022. 

18.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

18.6.1 contiver vícios insanáveis; 
18.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

18.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação, tanto no valor unitário quanto no global; 

18.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

18.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

18.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

18.8 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

18.8.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

18.8.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

18.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

https://www.portaltransparencia.gov.br/
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18.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

18.9.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

18.9.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

18.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

18.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

18.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

18.11.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

18.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

18.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

18.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 
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18.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

18.14 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

18.15 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

18.16 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

18.17 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

18.18 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

19. DA HABILITAÇÃO: 

19.1 A licitante vencedora deverá encaminhar, após solicitação de diligência efetuada pelo 

Pregoeiro, documentos complementares, que venham comprovar condição pré-existente à 

abertura da sessão pública do certame, ou atualização de  documentos cuja validade tenha se 

expirado após a abertura data de recebimento de propostas, no prazo máximo de 2 (duas) 

horas sob pena de Inabilitação, vedada apresentação de novos documentos. 

19.2 A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos, somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

19.3 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de classificação e habilitação. 

19.3.1 No caso de não atendimento das exigências por parte do licitante, o pregoeiro 

analisará as propostas subsequentes e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

19.4 Todos os documentos de habilitação exigidos deverão ser originais ou apresentados 

por qualquer processo de cópia preferencialmente autenticada por cartório competente, ou 

de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, salvo os 

documentos emitidos por meio eletrônico, cuja autenticidade poderá ser verificada na rede 

mundial de computadores (internet), quando possível. 
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19.5 DAS DECLARAÇÕES 

19.5.1 Será verificada a apresentação da declaração de que o licitante atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma do Art. 63, Inc I da Lei 14.133/21. Além disso, também será verificada a apresentação 

de declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

19.5.2 A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos previstos na Lei Complementar Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 

3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código Penal. 

19.5.3 A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa 

de pequeno porte conduzirá ao seu afastamento da licitação. 

19.5.4 A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 

pequeno porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do 

certame, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

19.5.5 Todos os documentos de habilitação exigidos deverão ser originais ou apresentados 

por qualquer processo de cópia preferencialmente autenticada por cartório competente, ou 

de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, salvo os 

documentos emitidos por meio eletrônico, cuja autenticidade poderá ser verificada na rede 

mundial de computadores (internet), quando possível. 

19.6 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

19.6.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.6.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

19.6.3  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

19.6.4  No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores;  

19.6.5  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

19.6.6  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

19.6.7  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

19.6.8  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva;  

19.6.9  A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), que desejar obter os 

benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, comprovar tal 

condição mediante certidão simplificada expedida com data do ano em curso pela Junta 

Comercial, sob pena de preclusão e de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações advindas da Lei Complementar 147/2014;  

 

19.7 DA HABILITAÇÃO  FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:   

19.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

19.7.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

19.7.3 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Divida Ativa da União;  

19.7.4 Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do 

licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;  

19.7.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente à tributos 

mobiliários, compatível com o objeto contratual;  

19.7.6 Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

fornecida pela Caixa Econômica Federal;  

19.7.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeitos de Negativa;  

19.7.8  Declaração Conjunta de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, no tocante a observância quanto à proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos e Declaração de cumprimento 

das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme Anexo IV do 

Edital. Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma 

prevista na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por 

ela referenciadas.  

19.7.9 Qualificação econômico-financeira (artigo 69 da lei federal nº 14.133/2021):  

 

19.7.9.1 Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de 

insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante. Para as licitantes 

sediadas na Cidade do Rio de Janeiro, a prova será feita mediante apresentação de 

certidão do 2º Ofícios de Registro de Distribuição e pelos 1º e 2º Ofícios de Interdições e 

Tutelas, caso pessoa física ou Microempreendedor Individual – MEI. 
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19.7.9.2 Poderá em sede de diligência o Pregoeiro solicitar em sede de diligência passada 

pelo foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam 

a distribuição de falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil. 

19.7.9.3  Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 

de recuperação extrajudicial, conforme o caso.  

 

19.7.10 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 

data da apresentação da proposta;  

19.7.11  O balanço deverá demonstrar Capital social mínimo ou patrimônio líquido 

mínimo de 10% do valor estimado da contratação, conforme At 69 § 4º: “§ 4º A 

Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 

serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de 

patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação. 

19.7.11.1 O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;  

19.7.11.2  No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade;  

19.7.11.3 No caso de sociedade constituída há menos de 2 anos, a apresentação do 

balanço Patrimonial e suas demonstrações, limitar-se-á ao último exercício fiscal. 

19.7.11.4  As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis 

publicadas, de acordo com a legislação pertinente.  

19.7.12 No caso de escrituração contábil digital do balanço (sistema Sped), deverá ser 

apresentado o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei, acompanhado do(s) termo(s) de abertura e 

encerramento do exercício e respectivos Termo(s) de Autenticação do livro digital do 

exercício. 

 
19.7.13 O Licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 
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19.7.14  Os atestados de capacidade técnica emitidos em nome de consórcio do qual a 

licitante tenha feito parte sem que haja a identificação das atividades desempenhadas 

individualmente por cada consorciado serão avaliados na forma prevista no artigo 67, § 10 e 

§ 11, da Lei nº 14.133/2021. 

 
19.7.15 Todos os documentos de habilitação exigidos deverão ser originais ou apresentados 

por qualquer processo de cópia preferencialmente autenticada por cartório competente, ou 

de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, salvo os 

documentos emitidos por meio eletrônico, cuja autenticidade poderá ser verificada na rede 

mundial de computadores (internet), quando possível; 

 

19.7.16  Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na data de 

apresentação, sendo que será confirmada a validade e autenticidade das mesmas, quando 

possível;  

 

19.7.17  Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos sem prazo 

de validade serão considerados válidos desde que expedidos no máximo a 180 (cento e 

oitenta) anteriores à data designada para sessão pública;  

19.7.18  No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, face ao disposto nos arts. 

42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de 

agosto de 2014, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, devendo 

regularizá-las no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente 

for declarado vencedor, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  

 

19.7.19  A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência 

do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021, sendo facultada a Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem da classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor.  

 

19.7.20  Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz.  

 

19.7.21  Caso o licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou filial), execute o 

futuro Contrato, deverá apresentar toda documentação da habilitação (exigida nesta 

cláusula) de ambos os estabelecimentos. 
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20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

20.1Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais pertinentes 

e compatíveis com o objeto desta licitação. 

20.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

21. DOS RECURSOS:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

21.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas ou o ato da 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021 

21.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, 

de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no 

prazo de 30 (trinta) minutos. 

21.2.1  A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse 

direito, ficando o Pregoeiro autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora. 

21.2.2 Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no 

mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

21.3. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro a licitante deverá apresentar 

as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 

do término do prazo da recorrente. 

21.3.1 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo 

próprio no Sistema.  

21.4.  Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus 

atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o 

recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 

informado a autoridade superior ao Agente, com competência para decidir recursos, para a 

decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

21.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

21.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

21.7. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder 

pelo licitante.  

21.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.9. Encerrada as fases de julgamento e habilitação, e, exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para:  

I – Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades 
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II – Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade 

III – Proceder a anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; e 

IV – Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

22. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

22.1. Decididos os recursos o processo licitatório será encaminhado à Autoridade Superior 

para: 

I – Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II – Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III – Proceder a anulação da licitação de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável, e; 

IV – Adjudicar o objeto e homologar a licitação 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

23.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

23.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

23.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

23.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

23.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

23.2.4 deixar de apresentar amostra; 

23.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

23.2.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

23.2.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

23.2.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

23.2.9 fraudar a licitação 

23.2.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

23.2.11 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

23.2.12 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

23.2.13 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

23.2.14 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

23.2.15 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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23.3 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal 

23.3.1 advertência;  

23.3.2 multa; 

23.3.3 impedimento de licitar e contratar e 

23.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

23.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
23.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

23.4.2 as peculiaridades do caso concreto 

23.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

23.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

23.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

23.5 Para as infrações previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

23.6 Para as infrações previstas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

23.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

23.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

23.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

23.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23.1.4, 

23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

23.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 



 
Processo:4897/2024 Página: 487 Rubrica: 

                                                         

Administração, descrita no item 23.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022.  

23.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

23.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

23.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

23.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

23.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

24. DA FORMA DE ENTREGA E CRITÉRIO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

24.1 As entregas serão realizadas no almoxarifado, cita na Avenida Dedo de Deus, nº 820 – 

Cantagalo, Guapimirim – RJ. De 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 08h00min às 17h00min, de 

forma parcelada. 

24.2 Por tratar-se da aquisição de material de consumo, no ato do recebimento, a nota 

fiscal deverá ser encaminhada ao Departamento de Almoxarifado para atestar o devido 

recebimento. 

24.3 Os objetos deste certame deverão ser entregues parceladamente, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da autorização de fornecimento pelo setor 

competente. 

24.4 Os objetos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, conforme 

especificado, a fim de não sofrer variações na estrutura durante o transporte. O(s) 

materiai(s) deverá(ão) ser entregues com a(s) embalagem(ns) em perfeito estado e nas 

condições de temperatura exigidas no rótulo. 

24.5 O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da 
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CONTRATADA, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

24.6 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 

encargos e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto 

desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

24.7 O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações 

técnicas como controle de temperatura, calor, umidade, luz determinadas pela ANVISA sob 

pena de devolução em caso de não conformidade. 

24.8 O  objeto  do  contrato  será  recebido, na seguinte forma: 

a. PROVISORIAMENTE, após   parecer   circunstanciado,   que   deverá   ser   elaborado   

pela fiscal do contrato, no prazo de 72(setenta e duas) horas após a entrega do 

bem/produto. 

b. DEFINITIVAMENTE, mediante  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material,  

após decorrido  o  prazo  de 5(cinco)  dias,  para  observação  e  vistoria  que  comprove  o  

exato cumprimento das obrigações contratuais. 

24.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

24.10 Não serão recebidos materiais que apresentarem nas embalagens sinais de violação, 

aderência ao produto, umidade, ou inadequação em relação ao conteúdo, e não estiverem 

devidamente identificadas. Devem estar de acordo com o que estabelece a legislação vigente. 

24.11 A critério da Administração, e após consulta e parecer favorável do(a) profissional de 

odonto responsável pela unidade, poderão ser aceitos produtos que tiverem ultrapassado a 

75%(setenta e cinco por cento) de seu prazo de validade, desde que tais produtos sejam 

para utilização imediata e não tenha qualquer risco de vencimento antes de sua utilização. 

24.12 Os materiais com identificação em desacordo com a legislação em vigor serão 

rejeitados quando da sua entrega. 

24.13 Para esclarecimentos de dúvidas em relação à qualidade do produto, poderá ser 

exigido do fornecedor a apresentação de um certificado de análise emitido por laboratório 

oficial, indicado pela SMS, correndo todas as despesas por conta da CONTRATADA. 

24.14 Os produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundárias 

e/ou primárias a expressão “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”. 

24.15 Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido. 

24.16 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a 

integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de 

transporte ou em desacordo com as especificações do Termo de Referência, a CONTRATADA 

fica obrigada a substituir, à sua expensa, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da constatação do vício do produto com a consequente 

notificação junto ao fornecedor. 

 

25. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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25.1 Deverá ser observada a IN 77/2022, que dispõe sobre a observância da ordem 

cronológica de pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, 

prestação de serviços e realização de obras, no âmbito da Administração Pública federal 

direta, autárquica e fundacional.  

25.2 Art. 7º Os prazos de que trata o art. 6º serão limitados a: 

I – 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

II – 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

§ 1º Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado 

nos prazos e forma previstos no contrato. 

§ 2º Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos de que dos incisos I 

e II do caput serão reduzidos pela metade. 

§ 3º O prazo de que trata o inciso I do caput e o § 2º deste artigo poderão ser 

excepcionalmente prorrogados, justificadamente, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

§ 4º O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins de que trata o inciso I do caput e o § 2º deste artigo. 

§ 5º Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento 

da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser 

mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 

§ 6º  No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral 

da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo 

remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 

25.3  Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada não cumpriu 

com as condições estabelecidas no presente termo. 

25.4  O pagamento pelo objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria do Município 

diretamente em conta bancária de titularidade da licitante vencedora, no prazo de até 10 

(dez) dias após a entrega da nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada da 

respectiva autorização de fornecimento. 

25.5  Deverá ser requerido o pagamento referente a nota fiscal junto ao Setor de Protocolo 

da Prefeitura instruído com os respectivos documentos de contratação. 

25.6 Para realização do pagamento a nota fiscal deverá possuir também, 02 (dois) atestos 

efetuados por servidores habilitados através de publicação em diário oficial pela 

CONTRATANTE.   

25.7  Na nota fiscal deverá constar os dados bancários para depósito do valor devido 

relativo ao objeto desta licitação. 
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25.8  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência. Sendo o atraso decorrente do inadimplemento de obrigações da licitante 

vencedora não gerará direito ao pleito de reajustamento de preços.  

25.9 Caso o faturamento apresente alguma incorreção, a nota fiscal será devolvida para a 

devida correção e o prazo de pagamento alterado sem quaisquer ônus para o MUNICÍPIO DE 

GUAPIMIRIM. 

 

26. CONTROLE DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

26.1 O acompanhamento e a fiscalização do contrato, caberá aos servidores da Secretaria 

Municipal de Saúde designados em ato próprio (atentando para sua qualificação técnica), 

aos quais caberão cumprir o art. 117 da Lei 14.133/2021 no exercício das atividades de 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que 

ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes. 

26.2 As comunicações entre a SMS e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

26.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

26.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

26.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal,conforme o caso. 

26.6 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico 

do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objetoe, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade do fornecimento realizado em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 
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27. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1 Após o julgamento da proposta e a homologação do certame será lavrada a Ata de 

Registro de Preços, assinada pela autoridade competente e pelas licitantes vencedoras. 

27.1.1 A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens que compõem o objeto 

licitado, com os respectivos preços unitários e totais, ficando esclarecido que a 

contratação das aquisições obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração, 

que não se obriga a requisitar todas as quantidades registradas. 

27.1.2 A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência e mediante autorização prévia 

do órgão gerenciador, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade, da 

Administração Pública Municipal ou de outros entes federativos, que não tenha 

participado do certame licitatório, desde que seja justificada no processo a vantagem de 

utilização da ata e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 

27.1.3 O beneficiário do registro de preços, após a convocação formal por parte do órgão 

gerenciador do sistema, manifestará interesse em atender ou não à nova solicitação de 

acréscimo, desde que não comprometa o fornecimento das quantidades já registradas. 

27.1.4 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item 16.1.2 não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.  

27.1.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 

item 25.1.2 não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

27.1.6 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

com os órgãos participantes.  

27.1.7 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido 

ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

27.2 A CONTRATANTE formalizará seu pedido de fornecimento por meio de contrato ou 

instrumento equivalente.  

27.3 A existência de preços registrados em Ata de Registro de Preços vigente não obriga a 

Administração a efetuar contratações unicamente com aquelas empresas beneficiárias do 

registro, cabendo–lhes, no entanto, a preferência na contratação em igualdade de condições. 

27.4 Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias 

que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas ao fornecimento dos bens, observadas 

as condições do Termo de Referência (Anexo II) e da própria Ata de Registro de Preços 

(Anexo VII). 
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27.5 As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 

durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Edital.  

27.6 O Órgão Gerenciador acompanhará a evolução das condições de mercado dos preços 

registrados.  

27.7 Os preços registrados serão considerados compatíveis com os de mercado se forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurada em pesquisa.  

27.8 Sendo o preço registrado na Ata de Registro de Preços superior à média de preços do 

mercado, o Órgão Gerenciador solicitará, mediante correspondência, novas propostas de 

preço às empresas beneficiárias do registro.  

27.9 Caso os novos preços propostos permaneçam superiores à média dos preços de 

mercado apurada em pesquisa, o fato será registrado nos autos do processo, promovendo– 

se a contratação da aquisição por meio de nova licitação, assegurada às empresas 

beneficiárias do registro a preferência na contratação quando o menor preço obtido no 

certame for igual ao registrado.  

27.10 Caso os preços registrados e os obtidos em nova licitação permaneçam superiores à 

média de preços de mercado apurada em pesquisa, poderá ser feita a contratação direta, 

com dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso III, alínea “b”, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

28 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

02 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

28.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

28.1.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

28.1.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

28.2 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

28.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

28.4 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

Portal da Prefeitura Municipal de Guapimirim e disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

28.5 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
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realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

28.6 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

29 FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

29.1 As Atas de Registro de Preço serão firmadas entre Secretaria Municipal de Saúde e as 

licitantes vencedoras.  

29.1.1 Serão incluídos na Ata de Registro de Preços os licitantes que aceitarem cotar os 

bens em preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, 

bem como do licitante que mantiver sua proposta original, conforme o inciso VI do § 5º do 

art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

29.2 As licitantes vencedoras terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços.  

29.3 A recusa injustificada das licitantes vencedoras em assinar a Ata de Registro de 

Preços, dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações 

assumidas, reservando-se a Secretaria Municipal de Saúde, o direito de, independentemente 

de qualquer aviso ou notificação, realizar nova licitação ou convocar as licitantes 

remanescentes, respeitada a ordem de classificação, prevalecendo, neste caso, as mesmas 

condições da proposta da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.  

29.4 As licitantes remanescentes convocados na forma do item 27.3, que não concordarem 

em assinar a Ata de Registro de Preços, não estarão sujeitas às penalidades mencionadas no 

item 21.  

29.5 O órgão gerenciador poderá admitir a inclusão superveniente de novas empresas 

para os itens constantes da ata de registro de preços, desde que observadas as condições 

estabelecidas no edital, a ordem de classificação constante da ata e as condições oferecidas 

pelo primeiro colocado da licitação.  

29.5.1 A admissão de novas empresas referida no item 27.5 deve ser publicada no Portal 

Nacional de Contratações Públicas, no Portal da Transparência do Município de 

Guapimirim e no Boletim Informativo Oficial do Município, e será permitida nas seguintes 

hipóteses:  

a) quando, por peculiaridades de mercado, o quantitativo total estimado não for atingido 

no momento da licitação 

b) quando o quantitativo total estimado sofrer acréscimo decorrente da ocorrência de 

fato superveniente devidamente justificado pela autoridade competente do órgão 

gerenciador.  

29.5.2 A inserção de novos fornecedores para o item registrado ocorrerá mediante 

admissão, submetida à concordância dos demais fornecedores, que deverão se 

pronunciar, obrigatoriamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, mediante a 
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apresentação de documento devidamente formalizado por representante legal da 

empresa com poderes “ad judicia” e “ad negocia”. 

 

30 ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO 

PREÇO REGISTRADO 

 

30.1 Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 

voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos 

respectivos insumos. 

30.2 Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão 

gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de 

preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Municipal 2454/2023.  

30.2.1 Observado o disposto no item 28.2, quando o preço inicialmente registrado, por 

motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:  

a) convocar os fornecedores de serviço registrados, obedecida a ordem de classificação, 

com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos 

compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com 

vistas a igual oportunidade de negociação. 

30.2.2 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a 

empresa beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se 

a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;  

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do 

licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de 

classificação, visando igual oportunidade de negociação.  

30.2.3 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando 

as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

30.3 A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 

gerenciador: a) pelo decurso do prazo de vigência; b) pelo cancelamento de todos os preços 

registrados; c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante 
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demonstração suficiente; d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; e) no 

caso de substancial alteração das condições de mercado.  

30.4 O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:  

30.4.1 Por iniciativa da Administração:  

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de 

serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;  

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;  

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro 

de preços, sem justificativa aceitável;  

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, 

na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela 

Administração;  

30.4.2 Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, 

comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro 

de Preços, devidamente aceita pela Administração.  

30.4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 

Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

30.4.3.1 Na hipótese prevista no subitem 28.4.3, o prestador será notificado por meio 

eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação.  

30.5 Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os 

licitantes remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, 

respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como 

os requisitos de habilitação. 

31 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

31.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração municipal que 

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

31.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

31.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

31.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

31.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 
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31.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

31.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

31.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

31.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 29.1. 

 

32 DOS LIMITES PARA ADESÕES 

32.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

32.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

32.3 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 

estará sujeita ao limite previsto no item 5.7. 

32.4 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 30.1, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

32.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

33 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

33.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

33.2 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

33.3 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 



 
Processo:4897/2024 Página: 497 Rubrica: 

                                                         

33.4 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

33.5 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

33.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

33.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

33.8 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

33.9 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 17 § 3º  do Decreto Municipal nº 2454/23. 

33.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

33.11 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

33.12 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

34. DO ARREDONDAMENTO DE VALORES 

34.1 Não serão aceitas propostas com valores acima de 2 (duas) casas decimais, tanto no 

valor unitário, quanto no valor total. 

34.2 Tribunal de Contas da União, através da 4ª edição da Revista de licitações e contratos 

do Tribunal de Contas da União – Orientações e jurisprudência do TCU – Página 509: 

“Quando a adjudicação for por item ou equivalente, o cálculo 

dos Índices de Preço, Técnico e de Avaliação Final será 

efetuado item por item ou conforme dividir-se o objeto. Serão 

os valores numéricos calculados com duas casas decimais, 

desprezada a fração remanescente” 

 

35. DA SUBCONTRATAÇÃO 

35.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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36. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

36.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

37. DOS ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL: 

Anexo I – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo II – Termo de Referência;  

Anexo III –  Declaração de que a proponente cumpre os requisitos da habilitação 

Anexo IV- Declaração de Habilitação Conjunta 

Anexo V – Declaração ME/EPP  

Anexo VI – Minuta do Contrato 

Anexo VII- Ata de Registro de Preços 

Anexo VIII– Declaração de conhecimento das informações do Edital 

Anexo IX- Recibo de retirada. 

    

38. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

38.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

38.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

38.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

38.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

38.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

38.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

38.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

38.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 
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38.9 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

38.10 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis.  

38.11 A Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Guapimirim poderá revogar este 

Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 

manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde 

que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.  

38.12 A anulação do Pregão induz à do contrato. 

38.13  A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar  

38.14 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 

 

39. FORO: 

39.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM e as licitantes do certame elegem o foro 

da Comarca de Guapimirim, para dirimir qualquer questão controversa relacionada com o 

presente Edital. 

 

Guapimirim-RJ,22 de maio de 2025. 

 

Fernando Wallace Clemente da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 25 /2025 

Processo nª  4897/2025 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

ODONTOLÓGICO. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃ
O 

UNID. MARC
A 

QTD. VLR 
UNIT. 

VLR. 
TOTAL 

1 
 

51784 
 

ADESIVO 
DENTAL 
5ML 
 

FR 
 

 288,0000 
 

23,6200 
 

6.802,56 
 

2 
 

51785 
 

AFASTADO
R 
ODONTOL
ÓGICO 
 

UND 
 

 96,0000 
 

12,4300 
 

1.193,28 
 

3 
 

51786 
 

AFASTADO
R 
ODONTOL
ÓGICO 
CONJUNTO 
 

UND 
 

 96,0000 
 

4,9500 
 

475,20 
 

4 
 

51787 
 

ÁGUA 
DESTILADA 
- 5L 
 

GL 
 

 288,0000 
 

9,6100 
 

2.767,68 
 

5 
 

51790 
 

AGULHA 
ODONTOL
ÓGICA - 
BR442130 
 

UND 
 

 2.400,0000 
 

2,1100 
 

5.064,00 
 

6 
 

51788 
 

AGULHA 
ODONTOL
ÓGICA - 
BR442143 
 

UND 
 

 28.800,0000 
 

0,3900 
 

11.232,0
0 
 

7 
 

51789 
 

AGULHA 
ODONTOL
ÓGICA - 
BR443788 
 

UND 
 

 28.800,0000 
 

0,3900 
 

11.232,0
0 
 

8 
 

51793 
 

ALAVANCA 
ODONTOL
ÓGICA 

UND 
 

 96,0000 
 

24,2400 
 

2.327,04 
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BR413385 
 

9 
 

51791 
 

ALAVANCA 
ODONTOL
ÓGICA 
BR426061 
 

UND 
 

 96,0000 
 

25,1100 
 

2.410,56 
 

10 
 

51792 
 

ALAVANCA 
ODONTOL
ÓGICA 
BR426063 
 

UND 
 

 96,0000 
 

25,1000 
 

2.409,60 
 

11 
 

51794 
 

ÁLCOOL 
ETÍLICO 
1000,00 
ML 
 

FR 
 

 480,0000 
 

5,6300 
 

2.702,40 
 

12 
 

51795 
 

ALGODÃO 
BR407961 
 

PCT 
 

 1.920,0000 
 

2,0500 
 

3.936,00 
 

13 
 

51796 
 

ALICATE 
PERFURAD
OR 
AINSWORT
H 
 

UND 
 

 48,0000 
 

98,1200 
 

4.709,76 
 

14 
 

51798 
 

APLICADO
R 
ODONTOL
ÓGICO 
BR410557 
 

PCT 
 

 384,0000 
 

8,6300 
 

3.313,92 
 

15 
 

51799 
 

APLICADO
R 
ODONTOL
ÓGICO 
BR410558 
 

PCT 
 

 288,0000 
 

10,5300 
 

3.032,64 
 

16 
 

51797 
 

APLICADO
R 
ODONTOL
ÓGICO 
BR410560 
 

PCT 
 

 288,0000 
 

13,3000 
 

3.830,40 
 

17 
 

51801 
 

ARCO 
ODONTOL
ÓGICO 
BR308236 

UND 
 

 24,0000 
 

11,3800 
 

273,12 
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18 
 

51800 
 

ARCO 
ODONTOL
ÓGICO 
BR338081 
 

UND 
 

 48,0000 
 

7,7300 
 

371,04 
 

19 
 

51802 
 

ARTICAÍNA 
 

TU 
 

 23.616,0000 
 

4,3700 
 

103.201,
92 

 

20 
 

51803 
 

ASPIRADO
R FRAZIER 
25MM 
 

UND 
 

 96,0000 
 

89,8700 
 

8.627,52 
 

21 
 

51804 
 

ASPIRADO
R 
SECREÇÕES 
 

UND 
 

 96,0000 
 

173,1400 
 

16.621,4
4 
 

22 
 

51805 
 

AVENTAL 
DESCARTÁ
VEL 
BR375041 
 

UND 
 

 3.840,0000 
 

2,3200 
 

8.908,80 
 

23 
 

51806 
 

BABADOR - 
PROTETOR 
CLÍNICO 
ODONTOL
ÓGICO 
 

PCT 
 

 516,0000 
 

13,9200 
 

7.182,72 
 

24 
 

51807 
 

BANDEJA 
USO 
MÉDICO 
 

UND 
 

 96,0000 
 

94,1300 
 

9.036,48 
 

25 
 

51808 
 

BENZOCAÍ
NA 
 

PT 
 

 288,0000 
 

8,0000 
 

2.304,00 
 

26 
 

51816 
 

BROCA  
BR402945 
 

UND 
 

 288,0000 
 

2,4800 
 

714,24 
 

27 
 

51817 
 

BROCA  
BR402946 
 

UND 
 

 288,0000 
 

2,6100 
 

751,68 
 

28 
 

51818 
 

BROCA  
BR402947 
 

UND 
 

 288,0000 
 

2,2900 
 

659,52 
 

29 
 

51819 
 

BROCA  
BR402949 
 

UND 
 

 288,0000 
 

2,4500 
 

705,60 
 

30 51809 BROCA  UND  288,0000 2,0500 590,40 
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  BR403093 

 
    

31 
 

51810 
 

BROCA  
BR403140 
 

UND 
 

 48,0000 
 

2,6100 
 

125,28 
 

32 
 

51811 
 

BROCA  
BR403146 
 

UND 
 

 96,0000 
 

2,5200 
 

241,92 
 

33 
 

51821 
 

BROCA  
BR403149 
 

UND 
 

 96,0000 
 

1,7400 
 

167,04 
 

34 
 

51820 
 

BROCA  
BR403153 
 

UND 
 

 96,0000 
 

2,8400 
 

272,64 
 

35 
 

51812 
 

BROCA  
BR403154 
 

UND 
 

 96,0000 
 

2,2700 
 

217,92 
 

36 
 

51824 
 

BROCA  
BR403172 
 

UND 
 

 96,0000 
 

6,0000 
 

576,00 
 

37 
 

51825 
 

BROCA  
BR403174 
 

UND 
 

 96,0000 
 

4,9000 
 

470,40 
 

38 
 

51827 
 

BROCA  
BR403202 
 

UND 
 

 96,0000 
 

6,7500 
 

648,00 
 

39 
 

51828 
 

BROCA  
BR403204 
 

UND 
 

 96,0000 
 

6,6700 
 

640,32 
 

40 
 

51829 
 

BROCA  
BR403205 
 

UND 
 

 48,0000 
 

6,3000 
 

302,40 
 

41 
 

51823 
 

BROCA  
BR403289 
 

UND 
 

 96,0000 
 

5,0900 
 

488,64 
 

42 
 

51813 
 

BROCA  
BR403373 
 

UND 
 

 288,0000 
 

2,4800 
 

714,24 
 

43 
 

51814 
 

BROCA  
BR403374 
 

UND 
 

 288,0000 
 

2,4500 
 

705,60 
 

44 
 

51826 
 

BROCA  
BR403391 
 

UND 
 

 96,0000 
 

9,6800 
 

929,28 
 

45 
 

51830 
 

BROCA  
BR403439 
 

UND 
 

 96,0000 
 

4,0800 
 

391,68 
 

46 51822 BROCA  UND  96,0000 15,1100 1.450,56 
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  BR403873 

 
    

47 
 

51815 
 

BROCA  
BR404644 
 

UND 
 

 288,0000 
 

2,5900 
 

745,92 
 

48 
 

51831 
 

BROCA  
BR422540 
 

UND 
 

 96,0000 
 

26,4300 
 

2.537,28 
 

49 
 

51832 
 

BROCA  
BR428030 
 

UND 
 

 96,0000 
 

13,3800 
 

1.284,48 
 

50 
 

51833 
 

CABO 
BISTURI, 
MATERIAL:
AÇO 
INOXIDÁVE
L, 
TAMANHO
:Nº 3 
 

UND 
 

 288,0000 
 

9,2900 
 

2.675,52 
 

51 
 

51834 
 

CABO 
ESPELHO 
BUCAL 
OITAVADO 
 

UND 
 

 576,0000 
 

5,0000 
 

2.880,00 
 

52 
 

51835 
 

CALCADOR 
/ 
CONDENSA
DOR USO 
ODONTOL
ÓGICO 
 

UND 
 

 24,0000 
 

5,8900 
 

141,36 
 

53 
 

51836 
 

CALCADOR 
/ 
CONDESAD
OR DE 
GUTA 
PERCHA 
TIPO PAIVA 
 

PCT 
 

 24,0000 
 

69,8700 
 

1.676,88 
 

54 
 

51837 
 

CÂMARA 
ESCURA 
REVELAÇÃ
O RAIO X 
 

UND 
 

 12,0000 
 

221,5000 
 

2.658,00 
 

55 
 

51838 
 

CANETA 
ALTA 
ROTAÇÃO 

UND 
 

 24,0000 
 

330,6200 
 

7.934,88 
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56 
 

51839 
 

CANETA 
BAIXA 
ROTAÇÃO 
 

UND 
 

 24,0000 
 

402,5000 
 

9.660,00 
 

57 
 

51841 
 

CANETA 
BAIXA 
ROTAÇÃO 
C/ 
REFRIGERA
ÇÃO 
EXTERNA 
 

UND 
 

 24,0000 
 

415,0000 
 

9.960,00 
 

58 
 

51840 
 

CANETA 
BAIXA 
ROTAÇÃO 
S/ 
REFRIGERA
ÇÃO 
 

UND 
 

 24,0000 
 

503,1200 
 

12.074,8
8 
 

59 
 

51842 
 

CARBONO 
PARA 
ARTICULAR 
USO 
ODONTOL
ÓGICO 
 

UND 
 

 336,0000 
 

2,2900 
 

769,44 
 

60 
 

51843 
 

CARIOSTÁT
ICO USO 
ODONTOL
ÓGICO 
 

EMB 
 

 192,0000 
 

23,3500 
 

4.483,20 
 

61 
 

51844 
 

CERA PARA 
OSSO 
DESCARTÁ
VEL 
 

ENV 
 

 288,0000 
 

7,1500 
 

2.059,20 
 

62 
 

51845 
 

CIMENTO 
DE 
IONÔMER
O DE 
VIDRO 
 

UND 
 

 288,0000 
 

55,9900 
 

16.125,1
2 
 

63 
 

51846 
 

CIMENTO 
ODONTOL
ÓGICO 
CIRÚRGICO 
PERIODON

UND 
 

 48,0000 
 

41,1200 
 

1.973,76 
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TAL 
 

64 
 

51847 
 

CIMENTO 
ODONTOL
ÓGICO 
ENDODÔN
TICO 
 

UND 
 

 96,0000 
 

13,6400 
 

1.309,44 
 

65 
 

51848 
 

CIMENTO 
ODONTOL
ÓGICO 
OBTURAD
OR 
PROVISÓRI
O 
 

PT 
 

 96,0000 
 

8,7000 
 

835,20 
 

66 
 

51849 
 

CLORETO 
DE SÓDIO 
500 ML 
 

FR 
 

 288,0000 
 

3,0500 
 

878,40 
 

67 
 

51852 
 

CLOREXIDI
NA 
DIGLUCON
ATO 
 

FR 
 

 96,0000 
 

15,9900 
 

1.535,04 
 

68 
 

51850 
 

CLOREXIDI
NA 
DIGLUCON
ATO 
1000ML 
 

FR 
 

 192,0000 
 

23,7500 
 

4.560,00 
 

69 
 

51851 
 

CLOREXIDI
NA 
DIGLUCON
ATO GEL 
 

SR 
 

 288,0000 
 

9,4900 
 

2.733,12 
 

70 
 

51853 
 

COLETOR 
MATERIAL 
PÉRFURO 
CORTANTE 
20L 
BR363485 
 

UND 
 

 288,0000 
 

7,0000 
 

2.016,00 
 

71 
 

51854 
 

COLGADUR
A SIMPLES 
INDIVIDUA
L EM AÇO 
INOX 

UND 
 

 72,0000 
 

6,6000 
 

475,20 
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55X10MM 
 

72 
 

51855 
 

COMPRESS
A GAZE 
PCT COM 
10 
UNIDADES 
 

PCT 
 

 31.812,0000 
 

0,4400 
 

13.997,2
8 
 

73 
 

51856 
 

CONDICIO
NADOR 
DENTAL 
 

FR 
 

 540,0000 
 

8,0000 
 

4.320,00 
 

74 
 

51858 
 

CONE 
ENDODÔN
TICO 
ABSORVEN
TE 
BR419001 
 

UND 
 

 48,0000 
 

21,3000 
 

1.022,40 
 

75 
 

51860 
 

CONE 
ENDODÔN
TICO 
ABSORVEN
TE 
BR419002 
 

UND 
 

 60,0000 
 

19,3500 
 

1.161,00 
 

76 
 

51857 
 

CONE 
ENDODÔN
TICO 
ABSORVEN
TE 
BR419003 
 

UND 
 

 60,0000 
 

24,4000 
 

1.464,00 
 

77 
 

51859 
 

CONE 
ENDODÔN
TICO 
ABSORVEN
TE 
BR419004 
 

UND 
 

 96,0000 
 

25,0000 
 

2.400,00 
 

78 
 

51861 
 

CONE 
ENDODÔN
TICO 
ACESSÓRIO 
BR419013 
 

UND 
 

 48,0000 
 

20,2000 
 

969,60 
 

79 
 

51863 
 

CONE 
ENDODÔN

UND 
 

 48,0000 
 

22,7500 
 

1.092,00 
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TICO 
ACESSÓRIO 
BR419044 
 

80 
 

51862 
 

CONE 
ENDODÔN
TICO 
ACESSÓRIO 
BR438277 
 

UND 
 

 48,0000 
 

19,8500 
 

952,80 
 

81 
 

51864 
 

CONE 
ENDODÔN
TICO 
CALIBRAD
O 
BR419006 
 

UND 
 

 60,0000 
 

23,0000 
 

1.380,00 
 

82 
 

51865 
 

CONE 
ENDODÔN
TICO 
CALIBRAD
O 
BR419007 
 

UND 
 

 60,0000 
 

17,8200 
 

1.069,20 
 

83 
 

51866 
 

CONJUNTO 
DE BANHO 
ADULTO 
 

CNJ 
 

 19.200,0000 
 

6,9000 
 

132.480,
00 

 

84 
 

51867 
 

CONJUNTO 
DE BANHO 
INFANTIL 
 

CNJ 
 

 16.596,0000 
 

7,2500 
 

120.321,
00 

 

85 
 

51868 
 

CONO DE 
GUTA 
PERCHA 
PRO.06 Nº 
30 COM 60 
UNID 
 

UND 
 

 48,0000 
 

53,6200 
 

2.573,76 
 

86 
 

51869 
 

CUBA, AÇO 
INOXIDÁVE
L 150 ML 
 

UND 
 

 96,0000 
 

21,9000 
 

2.102,40 
 

87 
 

51870 
 

CUNHA 
ODONTOL
ÓGICA 
MADEIRA 
RESTAURA

UND 
 

 96,0000 
 

14,8700 
 

1.427,52 
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88 
 

51871 
 

CURETA 
ODONTOL
ÓGICA 
 

UND 
 

 96,0000 
 

10,2000 
 

979,20 
 

89 
 

51873 
 

CURETA 
PERIODON
TAL 
MODELO:1
1-12 
 

UND 
 

 96,0000 
 

10,8700 
 

1.043,52 
 

90 
 

51877 
 

CURETA 
PERIODON
TAL 
MODELO:1
3-14 
 

UND 
 

 96,0000 
 

12,2500 
 

1.176,00 
 

91 
 

51878 
 

CURETA 
PERIODON
TAL 
MODELO:1
7-18 
 

UND 
 

 96,0000 
 

10,5100 
 

1.008,96 
 

92 
 

51879 
 

CURETA 
PERIODON
TAL 
MODELO:4
-8 
 

UND 
 

 96,0000 
 

20,9900 
 

2.015,04 
 

93 
 

51874 
 

CURETA 
PERIODON
TAL 
MODELO:N
º 13-14 
 

UND 
 

 96,0000 
 

16,7300 
 

1.606,08 
 

94 
 

51880 
 

CURETA 
PERIODON
TAL 
MODELO:N
º 3-4 
 

UND 
 

 96,0000 
 

7,7000 
 

739,20 
 

95 
 

51881 
 

CURETA 
PERIODON
TAL 
MODELO:N
º 5-6 
 

UND 
 

 96,0000 
 

27,8400 
 

2.672,64 
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96 

 
51875 

 
CURETA 
PERIODON
TAL 
MODELO:N
º 7-8 
 

UND 
 

 96,0000 
 

17,0000 
 

1.632,00 
 

97 
 

51876 
 

CURETA 
PERIODON
TAL 
MODELO:N
º 9-10 
 

UND 
 

 96,0000 
 

13,6300 
 

1.308,48 
 

98 
 

51882 
 

CURETA 
PERIODON
TAL MOLT 
 

UND 
 

 96,0000 
 

24,1200 
 

2.315,52 
 

99 
 

51872 
 

CURETA 
PERIODON
TAL Nº 01 
 

UND 
 

 96,0000 
 

10,4100 
 

999,36 
 

100 
 

51883 
 

DESCOLAD
OR 
ODONTOL
ÓGICO 
MOLT 
 

UND 
 

 96,0000 
 

37,0000 
 

3.552,00 
 

101 
 

51884 
 

DETERGEN
TE 
ENZIMÁTIC
O 
BR328077 
 

UND 
 

 288,0000 
 

17,5900 
 

5.065,92 
 

102 
 

51886 
 

EMBALAGE
M P/ 
ESTERILIZA
ÇÃO 20 X 
30 CM. 
 

UND 
 

 4.800,0000 
 

0,6000 
 

2.880,00 
 

103 
 

51885 
 

EMBALAGE
M P/ 
ESTERILIZA
ÇÃO 40 X 
40 CM 
 

UND 
 

 4.800,0000 
 

0,4200 
 

2.016,00 
 

104 
 

51887 
 

EQUIPAME
NTO 
ODONTOL
ÓGICO 

UND 
 

 12,0000 
 

2.200,00
00 

 

26.400,0
0 
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TIA/ENDO
DONTIA/P
RÓTESE/DE
NTÍSTICA 
 

105 
 

51888 
 

ESCAVADO
R 
ODONTOL
ÓGICO 
 

UND 
 

 288,0000 
 

6,6000 
 

1.900,80 
 

106 
 

51889 
 

ESCOVA DE 
ROBSON 
USO 
ODONTOL
ÓGICO 
 

UND 
 

 1.152,0000 
 

1,4200 
 

1.635,84 
 

107 
 

51890 
 

ESPAÇADO
R 
ENDODÔN
TICO 25 
MM 
 

UND 
 

 48,0000 
 

25,1300 
 

1.206,24 
 

108 
 

51892 
 

ESPÁTULA 
ODONTOL
ÓGICA Nº 
1/2 
 

UND 
 

 192,0000 
 

109,8700 
 

21.095,0
4 
 

109 
 

51891 
 

ESPÁTULA 
ODONTOL
ÓGICA Nº 
24 
 

UND 
 

 288,0000 
 

11,1300 
 

3.205,44 
 

110 
 

51893 
 

EUGENOL 
[2-
METOXI-4-
(2-
PROPEN-1-
IL)FENOL] 
 

MI 
 

 24,0000 
 

9,8200 
 

235,68 
 

111 
 

51894 
 

FILME 
RADIOLÓGI
CO 
ODONTOL
ÓGICO 
 

CX 
 

 240,0000 
 

129,9900 
 

31.197,6
0 
 

112 
 

51896 
 

FIO DE 
SUTURA 

UND 
 

 3.840,0000 
 

1,6000 
 

6.144,00 
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113 
 

51895 
 

FIO DE 
SUTURA 
BR456128 
 

UND 
 

 3.360,0000 
 

2,1600 
 

7.257,60 
 

114 
 

51897 
 

FIO 
DENTAL 
100M 
 

UND 
 

 96,0000 
 

3,4000 
 

326,40 
 

115 
 

51898 
 

FITA 
ADESIVA 
CREPE 
 

UND 
 

 288,0000 
 

6,5000 
 

1.872,00 
 

116 
 

51899 
 

FIXADOR 
RADIOLÓGI
CO 475 ML 
 

FR 
 

 96,0000 
 

11,9500 
 

1.147,20 
 

117 
 

51900 
 

FLUORETO 
DE SÓDIO 
200 ML 
 

FR 
 

 480,0000 
 

8,6200 
 

4.137,60 
 

118 
 

51972 
 

FÓRCEPS 
ODONTOL
ÓGICO  
BR378164 
 

UND 
 

 96,0000 
 

66,6600 
 

6.399,36 
 

119 
 

51971 
 

FÓRCEPS 
ODONTOL
ÓGICO  
BR432452 
 

UND 
 

 96,0000 
 

64,7000 
 

6.211,20 
 

120 
 

51970 
 

FÓRCEPS 
ODONTOL
ÓGICO 
BR363751 
 

UND 
 

 96,0000 
 

72,0400 
 

6.915,84 
 

121 
 

51978 
 

FÓRCEPS 
ODONTOL
ÓGICO 
BR413510 
 

UND 
 

 96,0000 
 

69,8800 
 

6.708,48 
 

122 
 

51974 
 

FÓRCEPS 
ODONTOL
ÓGICO 
BR413513 
 

UND 
 

 96,0000 
 

74,4500 
 

7.147,20 
 

123 51973 FÓRCEPS UND  96,0000 71,9700 6.909,12 
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  ODONTOL

ÓGICO 
BR413514 
 

    

124 
 

51976 
 

FÓRCEPS 
ODONTOL
ÓGICO 
BR413515 
 

UND 
 

 96,0000 
 

62,5300 
 

6.002,88 
 

125 
 

51980 
 

FÓRCEPS 
ODONTOL
ÓGICO 
BR422364 
 

UND 
 

 96,0000 
 

62,0000 
 

5.952,00 
 

126 
 

51977 
 

FÓRCEPS 
ODONTOL
ÓGICO 
BR426545 
 

UND 
 

 216,0000 
 

69,5300 
 

15.018,4
8 
 

127 
 

51975 
 

FÓRCEPS 
ODONTOL
ÓGICO 
BR427513 
 

UND 
 

 96,0000 
 

72,2700 
 

6.937,92 
 

128 
 

51979 
 

FÓRCEPS 
ODONTOL
ÓGICO 
BR427547 
 

UND 
 

 96,0000 
 

66,6600 
 

6.399,36 
 

129 
 

51981 
 

FORMOCR
ESOL 
ODONTOL
ÓGICO 
 

FR 
 

 48,0000 
 

5,0500 
 

242,40 
 

130 
 

51982 
 

FOTOPOLI
MERIZADO
R 120 
MINUTOS 
 

UND 
 

 48,0000 
 

699,9000 
 

33.595,2
0 
 

131 
 

51984 
 

GOIVA 
USO 
MÉDICO 
16CM 
 

UND 
 

 96,0000 
 

141,1200 
 

13.547,5
2 
 

132 
 

51983 
 

GOIVA 
USO 
MÉDICO 
22CM 

UND 
 

 12,0000 
 

141,1200 
 

1.693,44 
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133 
 

51985 
 

HEMOSTÁT
ICO 
TÓPICO 10 
ML 
 

FR 
 

 36,0000 
 

15,0900 
 

543,24 
 

134 
 

51987 
 

HIDRÓXID
O DE 
CÁLCIO 
ODONTOL
ÓGICO 
 

UND 
 

 48,0000 
 

21,0600 
 

1.010,88 
 

135 
 

51986 
 

HIDRÓXID
O DE 
CÁLCIO 
USO 
ODONTOL
ÓGICO 
 

FR 
 

 48,0000 
 

4,5800 
 

219,84 
 

136 
 

51988 
 

HIPOCLORI
TO DE 
SÓDIO 
DILUÍDO 
 

LT 
 

 288,0000 
 

1,5400 
 

443,52 
 

137 
 

51989 
 

ISOLANTE - 
USO 
ODONTOL
ÓGICO 
 

UND 
 

 48,0000 
 

11,1900 
 

537,12 
 

138 
 

51990 
 

KIT 
CALÇADOR 
DE PAIVA 
 

KIT 
 

 48,0000 
 

55,9000 
 

2.683,20 
 

139 
 

51991 
 

KIT DE 
PROCEDIM
ENTOS 
 

KIT 
 

 2.076,0000 
 

13,6200 
 

28.275,1
2 
 

140 
 

51992 
 

LÂMINA 
BISTURI Nº 
15 
BR239065 
 

UND 
 

 8.640,0000 
 

0,3100 
 

2.678,40 
 

141 
 

51993 
 

LIDOCAÍNA 
CLORIDRAT
O, 
ASSOCIAD
A COM 
NOREPINE

TU 
 

 20.448,0000 
 

2,4900 
 

50.915,5
2 
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142 
 

51994 
 

LIDOCAÍNA 
CLORIDRAT
O, 
COMPOSIÇ
ÃO:ASSOCI
ADA COM 
EPINEFRIN
A 
 

TU 
 

 20.448,0000 
 

4,7500 
 

97.128,0
0 
 

143 
 

51995 
 

LIMA C-
PILOT 
SÉRIE 
ESPECIAL 
SECÇÃO 
TRANSVER
SAL 
QUADRAN
GULAR. 
N.10 
21MM 
 

UND 
 

 48,0000 
 

12,4800 
 

599,04 
 

144 
 

51996 
 

LIMA C-
PILOT 
SÉRIE 
ESPECIAL 
SECÇÃO 
TRANSVER
SAL 
QUADRAN
GULAR. 
N.10 
25MM 
 

UND 
 

 48,0000 
 

12,4800 
 

599,04 
 

145 
 

51997 
 

LIMA C-
PILOT 
SÉRIE 
ESPECIAL 
SECÇÃO 
TRANSVER
SAL 
QUADRAN
GULAR. 
N.15 
21MM 
 

UND 
 

 48,0000 
 

13,3100 
 

638,88 
 

146 
 

51998 
 

LIMA C-
PILOT 

UND 
 

 48,0000 
 

13,3100 
 

638,88 
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SÉRIE 
ESPECIAL 
SECÇÃO 
TRANSVER
SAL 
QUADRAN
GULAR. 
N.15 
25MM 
 

147 
 

52011 
 

LIMA PARA 
OSSO 
 

UND 
 

 96,0000 
 

40,9500 
 

3.931,20 
 

148 
 

52008 
 

LIMA USO 
ODONTOL
ÓGICO 
BR418523 
 

UND 
 

 48,0000 
 

15,1700 
 

728,16 
 

149 
 

51999 
 

LIMA USO 
ODONTOL
ÓGICO 
BR418544 
 

UND 
 

 48,0000 
 

14,5500 
 

698,40 
 

150 
 

52000 
 

LIMA USO 
ODONTOL
ÓGICO 
BR418545 
 

UND 
 

 48,0000 
 

14,1000 
 

676,80 
 

151 
 

52001 
 

LIMA USO 
ODONTOL
ÓGICO 
BR418546 
 

UND 
 

 60,0000 
 

13,3100 
 

798,60 
 

152 
 

52002 
 

LIMA USO 
ODONTOL
ÓGICO 
BR418548 
 

UND 
 

 48,0000 
 

17,9900 
 

863,52 
 

153 
 

52003 
 

LIMA USO 
ODONTOL
ÓGICO 
BR418549 
 

UND 
 

 48,0000 
 

15,6800 
 

752,64 
 

154 
 

52005 
 

LIMA USO 
ODONTOL
ÓGICO 
BR419473 
 

UND 
 

 48,0000 
 

14,2600 
 

684,48 
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52004 

 
LIMA USO 
ODONTOL
ÓGICO 
BR419489 
 

UND 
 

 48,0000 
 

13,7800 
 

661,44 
 

156 
 

52006 
 

LIMA USO 
ODONTOL
ÓGICO 
BR419496 
 

UND 
 

 48,0000 
 

17,2800 
 

829,44 
 

157 
 

52009 
 

LIMA USO 
ODONTOL
ÓGICO 
BR430416 
 

UND 
 

 48,0000 
 

14,1100 
 

677,28 
 

158 
 

52007 
 

LIMA USO 
ODONTOL
ÓGICO 
BR430417 
 

UND 
 

 48,0000 
 

13,9300 
 

668,64 
 

159 
 

52010 
 

LIMA USO 
ODONTOL
ÓGICO 
BR438293 
 

UND 
 

 48,0000 
 

173,6200 
 

8.333,76 
 

160 
 

52012 
 

LUBRIFICA
NTE 
ODONTOL
ÓGICO 
 

UND 
 

 96,0000 
 

29,9000 
 

2.870,40 
 

161 
 

52013 
 

LUVA 
CIRÚRGICA 
TAM. 6,50 
 

PAR 
 

 2.880,0000 
 

1,4000 
 

4.032,00 
 

162 
 

52014 
 

LUVA 
CIRÚRGICA 
TAM.7 
 

PAR 
 

 1.920,0000 
 

1,3700 
 

2.630,40 
 

163 
 

52015 
 

LUVA 
CIRÚRGICA 
TAM.7,50 
 

PAR 
 

 2.880,0000 
 

1,3600 
 

3.916,80 
 

164 
 

52016 
 

LUVA NÃO 
CIRÚRGICA 
MÉDIA 
 

CX 
 

 4.236,0000 
 

28,9900 
 

122.801,
64 

 

165 
 

52017 
 

LUVA NÃO 
CIRÚRGICA 

CX 
 

 2.400,0000 
 

24,6300 
 

59.112,0
0 
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166 
 

52020 
 

MÁSCARA 
CIRÚRGICA 
COM 
RESPIRADO
R 
 

UND 
 

 2.400,0000 
 

1,4100 
 

3.384,00 
 

167 
 

52019 
 

MÁSCARA 
CIRÚRGICA 
NÃO 
TECIDO 2 
CAMADAS 
 

UND 
 

 9.600,0000 
 

0,3800 
 

3.648,00 
 

168 
 

52021 
 

MATERIAL 
P/ 
ISOLAMEN
TO DENTAL 
AÇO 
INOXIDÁVE
L 
 

UND 
 

 2.400,0000 
 

25,9000 
 

62.160,0
0 
 

169 
 

52022 
 

MATRIZ 
ODONTOL
ÓGICA 
BR406145 
 

UND 
 

 288,0000 
 

1,4500 
 

417,60 
 

170 
 

52024 
 

MATRIZ 
ODONTOL
ÓGICA 
BR406147 
 

UND 
 

 288,0000 
 

1,3800 
 

397,44 
 

171 
 

52025 
 

MEPIVACAÍ
NA 
CLORIDRAT
O, 
APRESENT
AÇÃO:ASS
OCIADA 
COM 
EPINEFRIN
A 
 

TU 
 

 19.200,0000 
 

3,3900 
 

65.088,0
0 
 

172 
 

52026 
 

PARAMON
OCLOROFE
NOL USO 
ODONTOL
ÓGICO, 

FR 
 

 36,0000 
 

5,6800 
 

204,48 
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O:CÂNFOR
A 
 

173 
 

52027 
 

PASTA 
PROFILÁTI
CA 
BR417702 
 

BIG 
 

 288,0000 
 

4,4900 
 

1.293,12 
 

174 
 

52033 
 

PEDRA DE 
AFIAÇÃO 
ARKANSAS 
10 X 2,5 X 
6 
LUBRIFICA
DA 
 

UND 
 

 6,0000 
 

62,3700 
 

374,22 
 

175 
 

52035 
 

PINÇA 
ANATÔMIC
A  ADSON 
BR468008 
 

UND 
 

 96,0000 
 

9,6500 
 

926,40 
 

176 
 

52039 
 

PINÇA 
CIRÚRGICA 
ALLIS 
BR467750 
 

UND 
 

 96,0000 
 

32,2000 
 

3.091,20 
 

177 
 

52037 
 

PINÇA 
CIRÚRGICA 
BACKHAUS 
BR329361 
 

UND 
 

 96,0000 
 

28,4500 
 

2.731,20 
 

178 
 

52041 
 

PINÇA 
ODONTOL
ÓGICA 
13CM 
BR413333 
 

UND 
 

 480,0000 
 

10,6200 
 

5.097,60 
 

179 
 

52043 
 

PINÇA 
ODONTOL
ÓGICA 
BR252895 
 

UND 
 

 48,0000 
 

57,8000 
 

2.774,40 
 

180 
 

51783 
 

PLACA 
PARA 
ESPATULA
ÇÃO DE 
VIDRO 

UND 
 

 108,0000 
 

14,4500 
 

1.560,60 
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181 
 

52044 
 

PONTA 
MONTADA 
USO 
ODONTOL
ÓGICO 
BR439281 
 

UND 
 

 36,0000 
 

45,9500 
 

1.654,20 
 

182 
 

52045 
 

PONTEIRA 
ULTRASSO
M 
ODONTOL
ÓGICO 
BR407078 
 

UND 
 

 96,0000 
 

58,7500 
 

5.640,00 
 

183 
 

52047 
 

PORTA-
AGULHA 
15 CM 
 

UND 
 

 96,0000 
 

35,0000 
 

3.360,00 
 

184 
 

52046 
 

PORTA 
MATRIZ 
ODONTOL
ÓGICO 
ADULTO 
 

UND 
 

 12,0000 
 

27,0000 
 

324,00 
 

185 
 

52048 
 

POTE 
ODONTOL
ÓGICO 
DAPPEN 
 

UND 
 

 96,0000 
 

2,0800 
 

199,68 
 

186 
 

52049 
 

PROTETOR 
RADIOLÓGI
CO 
BR475750 
 

UND 
 

 12,0000 
 

645,0000 
 

7.740,00 
 

187 
 

52050 
 

RÉGUA 
BR418849 
 

UND 
 

 96,0000 
 

13,3900 
 

1.285,44 
 

188 
 

52052 
 

RESINA 
COMPOST
A 
BR390505 
 

SR 
 

 2.400,0000 
 

26,1200 
 

62.688,0
0 
 

189 
 

52051 
 

RESINA 
COMPOST
A 
BR390506 

SR 
 

 768,0000 
 

16,5600 
 

12.718,0
8 
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190 
 

52053 
 

REVELADO
R 
RADIOLÓGI
CO 475ML 
 

FR 
 

 96,0000 
 

13,0000 
 

1.248,00 
 

191 
 

52054 
 

SELANTE 
5ML 
 

FR 
 

 96,0000 
 

19,9000 
 

1.910,40 
 

192 
 

52057 
 

SERINGA 
ODONTOL
OGICA 
BR406654 
 

UND 
 

 2.400,0000 
 

0,3600 
 

864,00 
 

193 
 

52055 
 

SERINGA 
ODONTOL
OGICA 
BR413354 
 

UND 
 

 480,0000 
 

39,5000 
 

18.960,0
0 
 

194 
 

52059 
 

SOLVENTE 
EUCALIPTO
L 
 

UND 
 

 48,0000 
 

14,6000 
 

700,80 
 

195 
 

52063 
 

SONDA 
ODONTOL
ÓGICA 
BR413328 
 

UND 
 

 96,0000 
 

14,9000 
 

1.430,40 
 

196 
 

52061 
 

SONDA 
ODONTOL
ÓGICA 
BR425231 
 

UND 
 

 96,0000 
 

8,5200 
 

817,92 
 

197 
 

52060 
 

SONDA 
ODONTOL
ÓGICA 
BR433906 
 

UND 
 

 96,0000 
 

11,3300 
 

1.087,68 
 

198 
 

52065 
 

SUGADOR  
BR406295 
 

UND 
 

 21.120,0000 
 

1,1800 
 

24.921,6
0 
 

199 
 

52064 
 

SUGADOR 
BR406292 
 

UND 
 

 22.368,0000 
 

6,7000 
 

149.865,
60 

 

200 
 

52066 
 

SUGADOR 
BR406293 
 

UND 
 

 2.400,0000 
 

2,0600 
 

4.944,00 
 

201 52067 TESOURA UND  108,0000 22,9000 2.473,20 
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  14 CM ÍRIS 

 
    

202 
 

52069 
 

TESOURA 
GOLDMAN 
FOX 
 

UND 
 

 96,0000 
 

28,0000 
 

2.688,00 
 

203 
 

52068 
 

TESOURA 
INSTRUME
NTAL 
BR471564 
 

UND 
 

 192,0000 
 

27,9000 
 

5.356,80 
 

204 
 

52071 
 

TESOURA 
MAYO 
 

UND 
 

 108,0000 
 

35,0000 
 

3.780,00 
 

205 
 

52070 
 

TESOURA 
METZEMB
AUM 
 

UND 
 

 96,0000 
 

34,0700 
 

3.270,72 
 

206 
 

52073 
 

TIRA 
ABRASIVA 
 

UND 
 

 480,0000 
 

7,5100 
 

3.604,80 
 

207 
 

52074 
 

TOUCA 
HOSPITALA
R 
BR428615 
 

UND 
 

 7.200,0000 
 

0,0800 
 

576,00 
 

208 
 

52075 
 

VASELINA 
SÓLIDA 
100% 
 

UND 
 

 96,0000 
 

8,9000 
 

854,40 
 

209 
 

52076 
 

VERNIZ 
DENTÁRIO, 
COMPOSIÇ
ÃO:C/ 
FLUORETO 
DE SÓDIO, 
15ML 
 

FR 
 

 48,0000 
 

12,9000 
 

619,20 
 

 

Prazo de validade da proposta:  

Prazo de pagamento:  

Prazo de fornecimento:  
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ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA 

                      
1. OBJETO 

 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto subsidiar a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO ODONTOLÓGICO, através do sistema de registro de preços 
fundamentado no art. 3º do Decreto nº 2454/2023, para fins de atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Guapimirim. 

 

ITEM 
CÓDIGO 

BR 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

MÉDIA 

MENSAL  

QUANT. 

ANUAL  

1 436975 

ACESSÓRIOS - USO ODONTOLÓGICO, TIPO:PLACA P/ ESPATULAÇÃO, 

MATERIAL:VIDRO, FORMATO:RETANGULAR, ESPESSURA:ESPESSURA 

CERCA DE 20 MM  

UNIDADE 9 108 

2 391133 
ADESIVO DENTAL, TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, 

COMPONENTES:ADESIVO + PRIMER 5ML 
FRASCO 24 288 

3 314524 
AFASTADOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:MINESOTA 
UNIDADE 8 96 

4 438080 

AFASTADOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL:SILICONE, TIPO:ABRIDOR 

DE BOCA, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL, FORMATO:BLOCO, 

TAMANHO:ADULTO E INFANTIL, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO 

UNIDADE 8 96 

5 276839 
ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO:ESTÉRIL E APIROGÊNICA, FRASCO 

COM MÍNIMO DE 5L 
GALÃO 24 288 

6 442143 

AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 

SILICONIZADO, APLICAÇÃO:GENGIVAL / ANESTESIA, DIMENSÃO:27 G 

CURTA, TIPO PONTA :COM BISEL TRIFACETADO, TIPO 

CONEXÃO:CONECTOR P/ SERINGA CARPULE, TIPO USO:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:C/ PROTETOR PLÁST  

UNIDADE 2400 28.800 

7 443788 

AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 

SILICONIZADO, APLICAÇÃO:GENGIVAL / ANESTESIA, DIMENSÃO:30 G 

LONGA, TIPO PONTA :COM BISEL TRIFACETADO, TIPO 

CONEXÃO:CONECTOR P/ SERINGA CARPULE, TIPO USO:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:C/ PROTETOR PLÁST  

UNIDADE 2400 28.800 

8 442130 

AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:POLIPROPILENO E AÇO 

INOXIDÁVEL, APLICAÇÃO:HIPODÉRMICA / ENDODONTIA, 

INDICAÇÃO:IRRIGAÇÃO, DIMENSÃO:CERCA DE 30 G X 17 MM, TIPO 

PONTA :SEM BISEL, PONTA ROMBA, TIPO CÂNULA:CÂNULA 

ANGULADA, ADICIONAL:C/ CURSOR, TIPO CONEXÃO: 

UNIDADE 200 2.400 

9 426061 

ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:APEXO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PONTAS SERRILHADAS, 

REFERÊNCIA:Nº 1, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL  

UNIDADE 8 96 

10 426063 

ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:APEXO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PONTAS SERRILHADAS, 

REFERÊNCIA:Nº 3, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE 8 96 
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11 413385 

ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:SELDIN, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ESQUERDA, 

REFERÊNCIA:Nº 1, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL  

UNIDADE 8 96 

12 269941 
ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO:70%_(70¿GL), 

APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO FRASCO 1000,00 ML 
FR 40 480 

13 407961 

ALGODÃO USO MÉDICO, TIPO:HIDRÓFILO, 

APRESENTAÇÃO:EM ROLETE, MATERIAL:ALVEJADO, 

PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, 

ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL PACOTE 100,00 UN 

PCT 160 1.920 

14 /////// 
Alicate Perfurador Ainsworth Aço, AUTOCLAVCAVÉL, PERFURA O 

LENÇOL EM 5 DIAMENTROS DIFRERENTES, CERCA DE – 18cm 
UNIDADE 4 48 

15 410560 

APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO HASTE:DOBRÁVEL, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL, MATERIAL:PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PONTAS FIBRAS NÃO ABSORVENTES, TIPO 

PONTA:EXTRA FINA C/ 100 UNIDADES 

PCT 24 288 

16 410557 

APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO HASTE:DOBRÁVEL, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL, MATERIAL:PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PONTAS FIBRAS NÃO ABSORVENTES, TIPO PONTA:FINA 

C/ 100 UNIDADES  

PCT 32 384 

 

17 
410558 

APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO HASTE:DOBRÁVEL, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL, MATERIAL:PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PONTAS FIBRAS NÃO ABSORVENTES, TIPO 

PONTA:LONGA C/ 100 UNIDADES 

PCT 24 288 

18 338081 

ARCO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:NÁILON, TIPO:OSTBY, 

FORMA:OCTOGONAL, DIÂMETRO:10 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:ISOLAMENTO DENTAL ADULTO RÍGIDO E ESTERILIZÁVEL 

UNIDADE 4 48 

19 308236 

ARCO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:PLÁSTICO, TIPO:YOUNG, TIPO 

USO:REUTILIZÁVEL, FORMA:U, APLICAÇÃO:ESTICAR LENÇOL 

BORRACHA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ISOLAMENTO DENTAL 

UNIDADE 2 24 

20 297696 

ARTICAÍNA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 

CONCENTRAÇÃO:4% + 1/200.000, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, TUBETE C/ 1,8 ML CADA  

TUBETE 1968 23.616 

21 /////// 

Aspirador Frazier 25mm . Instrumento cirúrgico não articulado não 

cortante. Produzido em aço inoxidável com extra tratamento contra 

oxidação. Utiliza-se acoplado a bomba de sucção retira líquidos como 

a saliva água e sangue.  

UNIDADE 8 96 

22 357411 

ASPIRADOR SECREÇÕES, TIPO:PARA REDE DE VÁCUO, CAPACIDADE 

FRASCO COLETOR:500 ML, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 

VACUÔMETRO, BÓIA DE SEGURANÇA, MATERIAL FRASCO PLÁSTICO 

RIGIDO 

UNIDADE 8 96 

23 375041 

AVENTAL DESCARTÁVEL USO HOSPITALAR, 30 G/M2, MANGA LONGA, 

PUNHO COM ELÁSTICO, BRANCA, TAMANHO ÚNICO, TNT 100% 

POLIPROPILENO  

UNIDADE 320 3.840 

24 438695 
BABADOR, PROTETOR CLÍNICO ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL:FILME PLÁSTICO E PAPEL, DIMENSÃO:CERCA DE 30 

X 45 CM, TIPO USO:USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, C/ 100 UNIDADES 

PCT  43 516 
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25 440158 
BANDEJA USO MÉDICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:LISA, 

DIMENSÕES:CERCA DE 30 X 20 X 3 CM, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 
UNIDADE 8 96 

26 272913 
BENZOCAÍNA, CONCENTRAÇÃO:20%, USO:GEL TÓPICO, POTE C/ 12G 

CADA 
POTE 24 288 

27 403093 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 

FORMATO:CHAMA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE 

MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:3118 

UNIDADE 24 288 

28 403140 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 

FORMATO:CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO EM CHAMA, 

TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE EXTRA FINO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 1112FF 

UNIDADE 4 48 

29 403146 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 

FORMATO:CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO EM CHAMA, 

TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE EXTRA FINO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 1190FF 

UNIDADE 8 96 

30 403154 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 

FORMATO:CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO EM CHAMA, 

TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE FINO, NUMERAÇÃO 

AMERICANA 1:REF. 3195F 

UNIDADE 8 96 

31 403373 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 

FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE LONGA, TIPO 

CORTE:CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA:1014 

UNIDADE 24 288 

32 403374 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 

FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE LONGA, TIPO 

CORTE:CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA:1016 

UNIDADE 24 288 

33 404644 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 

FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE LONGA, TIPO CORTE:CORTE 

MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1013 

UNIDADE 24 288 

34 402945 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 

FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 

CORTE:CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1012 

UNIDADE 24 288 

35 402946 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 

FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 

CORTE:CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1013 

UNIDADE 24 288 

36 402947 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 

FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 

CORTE:CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1014 

UNIDADE 24 288 

37 402949 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 

FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 

CORTE:CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1016 

UNIDADE 24 288 

38 403153 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 

FORMATO:PÊRA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE 

EXTRA FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 3168FF 

UNIDADE 8 96 
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39 403149 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 

FORMATO:TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO 

ARREDONDADO, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE 

EXTRA FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 2135FF 

UNIDADE 8 96 

40 403873 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:CÔNICA 

LONGA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO ARREDONDADO, TIPO 

HASTE:HASTE LONGA, TIPO CORTE:ZEKRYA, REFERÊNCIA:REF. 151 

UNIDADE 8 96 

41 403289 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:ESFÉRICA, 

TIPO HASTE:HASTE CURTA, TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 

AMERICANA 1:REF. 1/2 

UNIDADE 8 96 

42 403172 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:ESFÉRICA, 

TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 2 

UNIDADE 8 96 

43 403174 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:ESFÉRICA, 

TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 4 

UNIDADE 8 96 

44 403391 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:TRONCO 

CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:PICOTADA, TIPO HASTE:HASTE 

LONGA, TIPO CORTE:CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 

703 

UNIDADE 8 96 

45 403202 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:TRONCO 

CÔNICA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:PICOTADA, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 700 

UNIDADE 8 96 

46 403204 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:TRONCO 

CÔNICA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:PICOTADA, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 702 

UNIDADE 8 96 

47 403205 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:TRONCO 

CÔNICA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:PICOTADA, 

NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 703 

UNIDADE 4 48 

48 403439 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, MATERIAL:AÇO 

INOXIDÁVEL, FORMATO:ESFÉRICA, TIPO CORTE:CORTE REGULAR, 

TIPO HASTE:HASTE REGULAR, REFERÊNCIA:REF. 5 

UNIDADE 8 96 

49 422540 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, MATERIAL:AÇO 

INOXIDÁVEL, FORMATO:ESPIRAL, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:LENTULO, COMPRIMENTO:CERCA DE 25 MM, 

DIÂMETRO:0,25 MM 

UNIDADE 8 96 

50 428030 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, 

MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:TRONCO CÔNICA, FORMATO 

ADICIONAL:TOPO INATIVO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:"ENDO Z", 

COMPRIMENTO:23,5 MM 

UNIDADE 8 96 

51 272821 CABO BISTURI, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO:Nº 3 UNIDADE 24 288 

52 413300 
CABO ESPELHO BUCAL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

FORMATO:OITAVADO, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL 
UNIDADE 48 576 

53 437786 

CALCADOR / CONDENSADOR USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 

INOXIDÁVEL, MODELO:WARD, CARACTERíSTICAS 

ADICIONAIS:PONTAS DUPLAS, REFERÊNCIA:Nº 06, 

UNIDADE 2 24 
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54 /////// 

CALCADOR / CONDESADOR DE GUTA PERCHA - CALCADOR / 

CONDESADOR DE GUTA PERCHA – TIPO PAIVA PARA ENDODÔNTIA, 

OCO COM ANGULAÇÃO, IRREGULAR, PRECISA, ENCAIXE PERFEITO E 

ALINHADOS, AÇO INOXIDAVÉL, EM MEIOS FISICOS-QUIMICOS E 

ESTUFA, CAIXA COM NO MÍNIMO 04 UNIDADES DIFERENTES 

TAMANHOS. 

PCT 2 24 

55 447176 

CÂMARA ESCURA REVELAÇÃO RAIO X, MATERIAL:PLÁSTICO, 

USO:PORTÁTIL, COMPONENTE:ABERTURA C/ ANGULAGEM, 

COMPONENTE 1:BASE REMOVÍVEL, ACESSÓRIOS:C/ LUVAS 

REMOVÍVEIS E VISOR FOTOPROTETOR, ACESSÓRIOS 1:ATÉ 5 

RECIPIENTES, ADICIONAL:C/ LUZ LED 

UNIDADE 1 12 

56 407024 

CANETA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL ROLAMENTO:ROLAMENTO AÇO 

INOXIDÁVEL, VELOCIDADE MÁXIMA:VELOCIDADE MÁXIMA MAIOR 

400.000 RPM, REFRIGERAÇÃO:3 OU MAIS FUROS, TROCA DE 

BROCAS:BOTÃO DE PRESSÃO(PB), TIPO CONEXÃO:CONEXÃO 2 

FUROS, TIPO CABEÇA:CABEÇA PEQUENA 

UNIDADE 2 24 

57 407062 

CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, RELAÇÃO 

TRANSMISSÃO:TRANSMISSÃO 20:1, TORQUE:TORQUE MENOR OU 

IGUAL A 50 CM, TROCA DE BROCA:TRAVA LT/FG, REFRIGERAÇÃO:C/ 

REFRIGERAÇÃO EXTERNA, TIPO CABEÇA:CABEÇA PADRÃO 

UNIDADE 2 24 

58 407014 
CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:MICROMOTOR, CONEXÃO:CONEXÃO 

BORDEN 2 FUROS, REFRIGERAÇÃO:S/ REFRIGERAÇÃO 
UNIDADE 2 24 

59 407017 

CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:PEÇA RETA, RELAÇÃO 

TRANSMISSÃO:TRANSMISSÃO 1:1, TROCA DE BROCA:ANEL 

DESTRAVADOR, REFRIGERAÇÃO:C/ REFRIGERAÇÃO EXTERNA 

UNIDADE 2 24 

60 406149 

CARBONO PARA ARTICULAR USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:EM 

PAPEL, FORMATO:FORMATO DE FITA, COR:DUPLA FACE - 1 COR, TIPO 

USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:EM FOLHA 

UNIDADE 28 336 

61 425821 

CARIOSTÁTICO USO ODONTOLÓGICO, COMPONENTE:ÁCIDO 

FLUORÍDRICO, NITRATO DE PRATA, COMPONENTE 2:HIDRÓXIDO DE 

AMÔNIA, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO, 5ML 

EMBALAGEM 16 192 

62 273052 
CERA PARA OSSO, COMPOSIÇÃO:CERA DE ABELHAS E PALMITATO 

ISOPROPÍLICO, TIPO USO:HEMOSTÁTICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 
ENVELOPE 24 288 

63 406250 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, TIPO:RESTAURAÇÃO, 

ATIVAÇÃO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO FÍSICO:PÓ + LÍQUIDO, 

APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:EROSÃO MÁXIMA 0,17 MM, TEMPO DE PRESA:MÁXIMO 5 

MIN, COMPONENTE ADICIONAL:PRIMER + GLAZER 

UNIDADE 24 288 

64 404545 

CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:CIRÚRGICO PERIODONTAL, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL:SEM EUGENOL, ASPECTO FÍSICO:BASE + 

CATALISADOR, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE 4 48 

65 404554 

CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:ENDODÔNTICO, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:SEM EUGENOL, ASPECTO FÍSICO:PÓ + LÍQUIDO, 

APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE 8 96 
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66 404547 
CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:OBTURADOR PROVISÓRIO, 

COMPOSIÇÃO:COM FLÚOR, ASPECTO FÍSICO:PASTA ÚNICA POTE 25G 
POTE 8 96 

67 268236 
CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO, FRASCO 500 ML 
FSC 24 288 

68 341174 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO, CONCENTRAÇÃO:0,12%, 

FORMA FARMACÊUTICA:COLUTÓRIO, 1000ML 
FRSC 16 192 

69 398566 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO, CONCENTRAÇÃO:2%, FORMA 

FARMACÊUTICA:GEL 
SERINGA 24 288 

70 269876 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM:2%, 

APLICAÇÃO:DEGERMANTE 1 LITRO  
FRSC 8 96 

71 363485 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, MATERIAL:PAPELÃO, 

CAPACIDADE TOTAL:20 L, ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 

COMPONENTES ADICIONAIS:REVESTIMENTO INTERNO EM 

POLIETILENO ALTA DENSIDADE, TIPO USO:DESCARTÁVEL 

UNIDADE 24 288 

72 /////// 

COLGADURA SIMPLES INDIVIDUAL EM AÇO INOX 55 X 10 MM - 

COLGADURA SIMPLES INDIVIDUAL EM AÇO INOX. PARA PRENDER E 

(OU ) PENDURAR FILMES RADIOGRÁFICOS NOS PROCEDIMENTOS DE 

REVELAÇÃO. 

UNIDADE 6 72 

73 269971 

COMPRESSA GAZE, MATERIAL:TECIDO 100% ALGODÃO, TIPO:13 

FIOS/CM2, MODELO:COR BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, 

CAMADAS:8 , LARGURA:7,50 CM, COMPRIMENTO:7,50 CM, 

DOBRAS:5, CARAC. ADICIONAIS:DESCARTÁVEL, PCT C/ 10 UNIDADES. 

PCT 2651 31.812 

74 391583 
CONDICIONADOR DENTAL, TIPO:ÁCIDO FOSFÓRICO, 

CONCENTRAÇÃO:37%, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO FRASCO 10ML 
FRASCO 45 540 

75 419003 

CONE ENDODÔNTICO, TIPO:ABSORVENTE, MATERIAL:PAPEL, 

CALIBRE:1ª SÉRIE, COMPRIMENTO:28 MM, 

APRESENTAÇÃO:CARTELAS C/ 180 PONTAS, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:SORTIDA, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

UNIDADE 5 60 

76 419001 

CONE ENDODÔNTICO, TIPO:ABSORVENTE, MATERIAL:PAPEL, 

CALIBRE:1ª SÉRIE, COMPRIMENTO:28 MM, APRESENTAÇÃO:ESTOJO 

120 PONTAS, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:SORTIDA, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

UNIDADE 4 48 

77 419004 

CONE ENDODÔNTICO, TIPO:ABSORVENTE, MATERIAL:PAPEL, 

CALIBRE:2ª SÉRIE, COMPRIMENTO:28 MM, 

APRESENTAÇÃO:CARTELAS C/ 180 PONTAS, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:SORTIDA, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

UNIDADE 8 96 

78 419002 

CONE ENDODÔNTICO, TIPO:ABSORVENTE, MATERIAL:PAPEL, 

CALIBRE:2ª SÉRIE, COMPRIMENTO:28 MM, APRESENTAÇÃO:ESTOJO 

120 PONTAS, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:SORTIDA, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

UNIDADE 5 60 

79 419013 

CONE ENDODÔNTICO, TIPO:ACESSÓRIO, MATERIAL:GUTA-PERCHA, 

CALIBRE:M, COMPRIMENTO:28 MM, APRESENTAÇÃO:ESTOJO 120 

PONTAS 

UNIDADE 4 48 

80 438277 

CONE ENDODÔNTICO, TIPO:ACESSÓRIO, MATERIAL:GUTA-PERCHA, 

CALIBRE:MF, COMPRIMENTO:28 MM, APRESENTAÇÃO:ESTOJO 120 

PONTAS 

UNIDADE 4 48 
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81 419044 

CONE ENDODÔNTICO, TIPO:ACESSÓRIO, MATERIAL:GUTA-PERCHA, 

CALIBRE:PM(FM), COMPRIMENTO:28 MM, APRESENTAÇÃO:ESTOJO 

120 PONTAS 

UNIDADE 4 48 

82 419006 

CONE ENDODÔNTICO, TIPO:CALIBRADO, MATERIAL:GUTA-PERCHA, 

CALIBRE:1ª SÉRIE, COMPRIMENTO:28 MM, APRESENTAÇÃO:ESTOJO 

120 PONTAS, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:SORTIDA 

UNIDADE 5 60 

83 419007 

CONE ENDODÔNTICO, TIPO:CALIBRADO, MATERIAL:GUTA-PERCHA, 

CALIBRE:2ª SÉRIE, COMPRIMENTO:28 MM, APRESENTAÇÃO:ESTOJO 

120 PONTAS, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:SORTIDA 

UNIDADE 5 60 

84 XXXXXX 

CONJUNTO DE BANHO, USO:ADULTO, COMPOSIÇÃO:ESCOVA DENTAL 

ADULTO,DENTIFRÍCIO C/FLUOR(90GR), TIPO EMBALAGEM:EM BOLSA 

PLÁSTICA COM FECHO DE BOTÃO OU ZÍPPER 

CONJ 1600 19.200 

85 XXXXXX 

CONJUNTO DE BANHO, USO:INFANTIL, COMPOSIÇÃO:ESCOVA 

DENTAL, CREME DENTAL, FIO DENTAL, TIPO 

EMBALAGEM:CONFORME MODELO DO ÓRGÃO 

CONJ 1383 16.596 

86 XXXXXX 

CONO DE GUTA PERCHA PRO.06 Nº 30 COM 60 UNID.  Permite que 

os profissionais tenham maiores e melhores opções técnicas durante 

a obturação dos condutos radiculares; 

* Guta Percha Taper. 

UNIDADE 4 48 

87 412392 CUBA, AÇO INOXIDÁVEL, REDONDA, 150 ML UNIDADE 8 96 

88 XXXXXX 
CUNHA ODONTOLÓGICA, MADEIRA, ANATÔMICA, RESTAURAÇÃO 

ODONTOLÓGICA  
UNIDADE 8 96 

89 440072 

CURETA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

REFERÊNCIA:NR 85-86, FORMATO:CÔNCAVO CORPO DUPLO, 

TIPO:LUCAS 

UNIDADE 8 96 

90 418241 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:GOLDMAN FOX, REFERÊNCIA:Nº 01 
UNIDADE 8 96 

91 253771 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:GRACEY, 

MODELO:11-12 
UNIDADE 8 96 

92 427573 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:GRACEY, 

MODELO:Nº 13-14, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO OCO 
UNIDADE 8 96 

93 427572 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:GRACEY, 

MODELO:Nº 7-8, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO OCO 
UNIDADE 8 96 

94 427567 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:GRACEY, 

MODELO:Nº 9-10, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO OCO 
UNIDADE 8 96 

95 427812 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:MCCALL, 

MODELO:13-14, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO OCO 
UNIDADE 8 96 

96 427723 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:MCCALL, 

MODELO:17-18, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO OCO 
UNIDADE 8 96 

97 427563 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:MCCALL, 

MODELO:4-8, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO OCO 
UNIDADE 8 96 

98 431613 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:MINE 

GRACEY, MODELO:Nº 3-4 
UNIDADE 8 96 
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99 427578 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:MINE 

GRACEY, MODELO:Nº 5-6, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO OCO 
UNIDADE 8 96 

100 432645 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:MOLT, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO OCO 
UNIDADE 8 96 

101 413449 
DESCOLADOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 

FORMATO:DESTACA PERIÓSTEO, MODELO:MOLT 
UNIDADE 8 96 

102 328077 
DETERGENTE ENZIMÁTICO, COMPOSIÇÃO:A BASE DE AMILASE, 

PROTEASE E LIPASE 1 LITRO  
UNIDADE 24 288 

103 456904 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL:PAPEL CREPADO, 

COMPOSIÇÃO:1ª GERAÇÃO, GRAMATURA / ESPESSURA:CERCA DE 60 

G/M2, APRESENTAÇÃO:FOLHA, TAMANHO:CERCA DE 40 X 40 CM, 

TIPO USO:USO ÚNICO 

UNIDADE 400 4.800 

104 442480 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 

COMPOSIÇÃO:C/ FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 

ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, APRESENTAÇÃO:ENVELOPE, 

COMPONENTES ADICIONAIS:AUTOSSELANTE, TAMANHO:CERCA DE 

20 X 30 CM, COMPONENTES:C/ IND 

UNIDADE 400 4.800 

105 410454 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:JATO BICARBONATO E 

ULTRASSOM, ASPECTO FÍSICO:MOTOR DE BANCADA, MATERIAL 

CORPO:PLÁSTICO ABS, 

INDICAÇÃO:PERIODONTIA/ENDODONTIA/PRÓTESE/DENTÍSTICA, 

FONTE:ELÉTRICO, INSTALAÇÃO:PONTO DE ENERGIA, COMPONENTES 

ADICIONAIS:BOMBA 

UNIDADE 1 12 

106 426705 

ESCAVADOR - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

FORMATO:DUPLO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:P/ DENTINA, 

MODELO:Nº 05, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE 24 288 

107 404892 
ESCOVA DE ROBSON USO ODONTOLÓGICO, TIPO PONTA:CÔNICA, 

USO:CONTRA-ÂNGULO, COR:BRANCA 
UNIDADE 96 1.152 

108 418782 

ESPAÇADOR ENDODÔNTICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:DIGITAL, COMPRIMENTO:25 MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:Nº 25, ITEM COM 4 UNIDADES  

UNIDADE 4 48 

109 283194 
ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, COMUM, Nº 24, 

MANIPULAÇÃO, AUTOCLAVÁVEL, 17 CM 
UNIDADE 24 288 

110 419867 

ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO:Nº 1/2, TIPO USO:APLICAÇÃO DE COMPOSITOS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO OCO 

UNIDADE 16 192 

111 366987 

EUGENOL [2-METOXI-4-(2-PROPEN-1-IL)FENOL], ASPECTO 

FÍSICO:LÍQUIDO INCOLOR À LEVEMENTE AMARELADO, FÓRMULA 

QUÍMICA:C10H12O2, PESO MOLECULAR:164,20 G/MOL, GRAU DE 

PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 99%, NÚMERO DE REFERÊNCIA 

QUÍMICA:CAS 97-53-0 

MILILITRO 2 24 

112 415448 
FILME RADIOLÓGICO, TIPO:ODONTOLÓGICO, ADICIONAL:PARA 

PROCESSAMENTO SECO, DIMENSÕES:20 X 25 CM, CX C/ 100 UND 
CAIXA 2000 24.000 
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113 456128 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, TIPO FIO:3-0, 

COR:PRETA, COMPRIMENTO:CERCA DE 45 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO AGULHA:3/8 CORTE REVERSO, 

COMPRIMENTO AGULHA:CERCA 3,0 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

UNIDADE 280 3.360 

114 281343 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, TIPO FIO:4-0, 

COR:PRETO, COMPRIMENTO:45 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO AGULHA:1/2 CÍRCULO CORTANTE, 

COMPRIMENTO AGULHA:1,50 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

UNIDADE 320 3.840 

115 XXXXXX 
FIO DENTAL, MATERIAL:RESINA TERMOPLÁSTICA/CERA E ESSÊNCIA, 

COMPRIMENTO:100 M, TIPO:REGULAR, SABOR:NEUTRO 
UNIDADE 8 96 

116 XXXXXX 
FITA ADESIVA, MATERIAL:CREPE, TIPO:MONOFACE, LARGURA:19 

MM, COMPRIMENTO:30 M, COR:BEGE, APLICAÇÃO:MULTIUSO 
UNIDADE 24 288 

117 405632 
FIXADOR RADIOLÓGICO, APLICAÇÃO:PARA PROCESSAMENTO MANUAL, 

ASPECTO FÍSICO:SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA PARA USO, 475 ML 
FRSC 8 96 

118 428105 FLUORETO DE SÓDIO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO BUCAL, 200 ML FRSC 40 480 

119 363751 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, AÇO INOXIDÁVEL, AMBOS OS LADOS, 

150, MOLARES, CANINOS, INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES, 17,5 CM, 

USO ODONTOLÓGICO 

UNIDADE 8 96 

120 432452 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:ADULTO, NÚMERO:16, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MOLARES 

INFERIORES AMBOS OS LADOS 

UNIDADE 8 96 

121 378164 
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:ADULTO, NÚMERO:17, APLICAÇÃO:USO ODONTOLÓGICO 
UNIDADE 8 96 

122 413514 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:ADULTO, NÚMERO:18 L, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:MOLARES SUPERIORES LADO ESQUERDO, TIPO 

USO:AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE 8 96 

123 413513 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:ADULTO, NÚMERO:18 R, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:MOLARES SUPERIORES LADO DIREITO, TIPO 

USO:AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE 8 96 

124 427513 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:ADULTO, NÚMERO:203, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:EXTRAÇÃO DE RAÍZES INFERIORES, AMBOS OS LADOS 

UNIDADE 8 96 

125 413515 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:ADULTO, NÚMERO:23, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MOLARES 

INFERIORES, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE 8 96 

126 426545 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:ADULTO, NÚMERO:53 R, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:MOLARES SUPERIORES LADO DIREITO, TIPO 

USO:AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE 18 216 

127 413510 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:ADULTO, NÚMERO:69, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RAÍZES 

SUPERIORES E INFERIORES, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE 8 96 



 
Processo:4897/2024 Página: 532 Rubrica: 

                                                         

128 427547 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:INFANTIL, NÚMERO:150, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DENTES 

E RAÍZES SUPERIORES 

UNIDADE 8 96 

129 422364 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:INFANTIL, NÚMERO:69, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RAÍZES 

SUPERIORES E INFERIORES, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE 8 96 

130 374821 

FORMOCRESOL USO ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO:FORMALDEÍDO 

+ ORTO-CRESOL, CONCENTRAÇÃO:19% + 35% APROXIMADAMENTE, 

VEÍCULO:EM SOLUÇÃO GLICERINADA, FRASCO 10 ML 

FRASCO 4 48 

131 /////// 

Fotopolimerizador     Temporizador para Polimerização e 

Clareamento: 5, 10 e 20 segundos. 

Com bip sonoro indicativo a cada 5 segundos e no final da operação. 

Tempo máximo de uso contínuo: 300 segundos. 

Profundidade de polimerização de 6mm. 

Led indicativo com bip sonoro do tempo decrescente. 

Bivolt automático 100V – 240V. 

Frequência: 50/60 Hz. 

Corpo da caneta constituído em ABS. 

Peça de mão anatômica para melhor manuseio. 

Tempo de uso com carga total – 120 minutos. 

UNIDADE 4 48 

132 XXXXXX 

GOIVA USO MÉDICO, MODELO:LUER STILLE, PONTA:CURVA, 

HASTE:RETA, ARTICULAÇÃO:DUPLA, COMPRIMENTO TOTAL:CERCA 

DE 22 CM, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

UNIDADE 1 12 

133 XXXXXX 

GOIVA USO MÉDICO, MODELO:LUER, PONTA:RETA, HASTE:RETA, 

ARTICULAÇÃO:ÚNICA, COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 16 CM, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

UNIDADE 8 96 

134 422554 
HEMOSTÁTICO TÓPICO, PRINCÍPIO ATIVO:CLORETO DE ALUMÍNIO, 

ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO, FRASCO 10 ML 
FRASCO 3 36 

135 404585 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO USO ODONTOLÓGICO, ASPECTO FÍSICO:PÓ 

10G 
FRASCO 4 48 

136 404562 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO USO ODONTOLÓGICO, TIPO:CIMENTO, 

ASPECTO FÍSICO:BASE + CATALISADOR, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO 

COMPLETO 

UNIDADE 4 48 

137 353745 

HIPOCLORITO DE SÓDIO DILUÍDO, CONTENDO 0,02% DE CLORO 

ATIVO, SOLUÇÃO AQUOSA ESTABILIZADA COM CLORETO DE SÓDIO, 

EMBALAGEM COM TAMPA ROSQUEÁVEL   1 LITRO  

LITRO 24 288 

138 413641 

ISOLANTE - USO ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO BÁSICA:METACRILATO, 

ASPECTO FÍSICO:RESINA TIXOTRÓPICA, TIPO USO:BARREIRA GENGIVAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FOTOPOLIMERIZÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:SERINGA C/ 2 - 2,5 G 

UNIDADE 4 48 

139 /////// 

Kit Calcador de Paiva - Golgran 

Kit com 4 unidades, sendo: 1 Calcador Paiva nº1, 1 Calcador 

Paiva nº2, 1 Calcador Paiva nº 3 e 1 Calcador Paiva nº 4. 

Calcador de Paiva fabricado em aço inox. 

Autoclavável. 

Dimensões de cada instrumento (Comprimento x Largura x 

KIT 4 48 
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Diâmetro): 152,0 x 16,0 x 5,0mm. 

140 /////// 

KIT DE PROCEDIMENTO - KIT DE PROCEDIMENTO- UTILIZADO EM 

PROCEDIMENTOS CIRURGICOS NAS DIVERSAS ESPECIALIDADE, 

CAMPOS CIRURGICOS, CAMPO PARA MESA AUXILIAR E AVENTAL, 

COM PO CIRUGICO ODONTOLOGICO COM MÍNIMO DE 140X200 

KIT 173 2.076 

141 239065 LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 15, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL UNIDADE 720 8.640 

142 287061 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM NOREPINEFRINA, 3% + 

1:50.000, INJETÁVEL, TUBETE C/ 1,8ML 
TUBETE 1704 20.448 

143 275402 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 

DOSAGEM:1% + 1:200.000, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL, TUBETE C/ 1,8ML  
TUBETE 1704 20.448 

144 /////// 

Lima C-Pilot Série Especial Secção transversal quadrangular. N.10  

Série: especial. 21MM 

Alta resistência à flexão mediante endurecimento térmico. 

Finas, porém resistentes para canais calcificados. 

Marcas de profundidade radiopacas. 

Novo cabo CC+ confortável. 

Stop de silicone (como suporte visual para manter o comprimento de 

trabalho) e um cabo feito de polieterimida na parte superior do 

instrumento. 

UNIDADE 4 48 

145 /////// 

Lima C-Pilot Série Especial Secção transversal quadrangular. N.10 

Série: especial. 25MM 

Alta resistência à flexão mediante endurecimento térmico. 

Finas, porém resistentes para canais calcificados. 

Marcas de profundidade radiopacas. 

Novo cabo CC+ confortável. 

Stop de silicone (como suporte visual para manter o comprimento de 

trabalho) e um cabo feito de polieterimida na parte superior do 

instrumento. 

UNIDADE 4 48 

146 /////// 

Lima C-Pilot Série Especial Secção transversal quadrangular. N.15  

Série: especial. 21MM 

Alta resistência à flexão mediante endurecimento térmico. 

Finas, porém resistentes para canais calcificados. 

Marcas de profundidade radiopacas. 

Novo cabo CC+ confortável. 

Stop de silicone (como suporte visual para manter o comprimento de 

trabalho) e um cabo feito de polieterimida na parte superior do 

instrumento. 

UNIDADE 4 48 
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147 /////// 

Lima C-Pilot Série Especial Secção transversal quadrangular. N.15  

Série: especial. 25MM 

Alta resistência à flexão mediante endurecimento térmico. 

Finas, porém resistentes para canais calcificados. 

Marcas de profundidade radiopacas. 

Novo cabo CC+ confortável. 

Stop de silicone (como suporte visual para manter o comprimento de 

trabalho) e um cabo feito de polieterimida na parte superior do instrumento. 

UNIDADE 4 48 

148 418544 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO:HEDSTROEM, COMPRIMENTO:21 MM, APLICAÇÃO:DIGITAL, 

TAMANHO:1ª SÉRIE/15 A 40, COMPONENTES:C/ CURSOR, 

APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE 4 48 

149 418545 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO:HEDSTROEM, COMPRIMENTO:21 MM, APLICAÇÃO:DIGITAL, 

TAMANHO:2ª SÉRIE/45 A 80, COMPONENTES:C/ CURSOR, 

APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE 4 48 

150 418546 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO:HEDSTROEM, COMPRIMENTO:25 MM, APLICAÇÃO:DIGITAL, 

TAMANHO:1ª SÉRIE/15 A 40, COMPONENTES:C/ CURSOR, 

APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE 5 60 

151 418548 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO:HEDSTROEM, COMPRIMENTO:31 MM, APLICAÇÃO:DIGITAL, 

TAMANHO:1ª SÉRIE/15 A 40, COMPONENTES:C/ CURSOR, 

APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE 4 48 

152 418549 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO:HEDSTROEM, COMPRIMENTO:31 MM, APLICAÇÃO:DIGITAL, 

TAMANHO:2ª SÉRIE/45 A 80, COMPONENTES:C/ CURSOR, 

APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE 4 48 

153 419489 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO:TIPO KERR FLEXÍVEL, COMPRIMENTO:21 MM, 

APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:1ª SÉRIE/15 A 40, COMPONENTES:C/ 

CURSOR, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE 4 48 

154 419473 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO:TIPO KERR FLEXÍVEL, COMPRIMENTO:25 MM, 

APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:2ª SÉRIE/45 A 80, COMPONENTES:C/ 

CURSOR, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE 4 48 

155 419496 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO:TIPO KERR FLEXÍVEL, COMPRIMENTO:31 MM, 

APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:1ª SÉRIE/15 A 40, COMPONENTES:C/ 

CURSOR, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE 4 48 

156 430417 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO:TIPO KERR, COMPRIMENTO:21 MM, APLICAÇÃO:DIGITAL, 

TAMANHO:2ª SÉRIE/45 A 80, COMPONENTES:C/ CURSOR, 

APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE 4 48 

157 418523 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO:TIPO KERR, COMPRIMENTO:25 MM, APLICAÇÃO:DIGITAL, 

TAMANHO:1ª SÉRIE/15 A 40, COMPONENTES:C/ CURSOR, 

UNIDADE 4 48 
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APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

158 430416 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO:TIPO KERR, COMPRIMENTO:31 MM, APLICAÇÃO:DIGITAL, 

TAMANHO:2ª SÉRIE/45 A 80, COMPONENTES:C/ CURSOR, 

APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE 4 48 

159 438293 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:NÍQUEL / TITÂNIO M-WIRE, 

MODELO:ENDODÔNTICA, SISTEMA RECIPROCANTE, 

APLICAÇÃO:COMPATÍVEL C/ CONTRA ÂNGULO E SISTEMA 

OSCILATÓRIO, COMPONENTES:C/ CURSOR, 

APRESENTAÇÃO:CONJUNTO C/ 3 UN. 

UNIDADE 4 48 

160 286431 
LIMA, TIPO:PARA OSSO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:TIPO 

SELDIM, TAMANHO:Nº 10 
UNIDADE 8 96 

161 XXXXXX 

LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO BÁSICA:ÓLEO 

MINERAL, APRESENTAÇÃO:SPRAY COM ADAPTADOR, 

APLICAÇÃO:CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:SEM CFC 

UNIDADE 8 96 

162 269946 

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, TAMANHO:6,50, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 

APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL, FORMATO:ANATÔMICO, 

EMBALAGEM:CONFORME NORMA - PAR 

PAR 240 2.880 

163 269839 

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, TAMANHO:7, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 

APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL, FORMATO:ANATÔMICO, 

EMBALAGEM:CONFORME NORMA AB - PAR 

PAR 160 1.920 

164 269838 

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, TAMANHO:7,50, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 

APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL, FORMATO:ANATÔMICO, 

EMBALAGEM:CONFORME NORMA - PAR 

PAR 240 2.880 

165 342506 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX NATURAL 

ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO:MÉDIO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 

APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 

MODELO:ANTIDERRAPANTE, FINALIDAD – CX C/ 100 UNID 

CX 353 4.236 

166 269894 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX NATURAL 

ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO:PEQUENO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 

MODELO:FORMATO AN -  CX C/ 100 UNID 

CX 200 2.400 



 
Processo:4897/2024 Página: 536 Rubrica: 

                                                         

167 315902 

MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO:NÃO TECIDO,2 CAMADAS,PREGAS 

HORIZONTAIS,ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO:4 TIRAS LATERAIS P/ FIXAÇÃO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CLIP NASAL 

EMBUTIDO,HIPOALERGÊNICA, TIPO USO:DESCARTÁVEL 

UNIDADE 800 9.600 

168 485531 

MÁSCARA PROTEÇÃO RESP. C/ ANVISA, MODELO:RESPIRADOR TIPO 

CONCHA, MATERIAL:CAMADAS FIBRAS SINTÉTICAS, 

FILTRO:EFICIÊNCIA FILTRAÇÃO MÍN. 94% S, CLASSE:PFF2, N95 OU 

EQUIVALENTE, ADICIONAL:CARVÃO ATIVADO, COMPONENTE:CLIPE 

NASAL, TIPO FIXAÇÃO:TIRAS VEDAÇÃO 

UNIDADE 200 2.400 

169 442190 

MATERIAL P/ ISOLAMENTO DENTAL, DIQUE DE BORRACHA, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:INSTRUMENTAL, PERFURADOR DE 

AINSWORTH 

UNIDADE 200 2.400 

170 406145 

MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

FORMATO:FITA, APRESENTAÇÃO:ROLO 50CM, LARGURA:5 MM, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL 

UNIDADE 24 288 

171 406147 

MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATERIAL:POLIÉSTER, TIPO:PRÉ-CORTADA, 

FORMATO:FITA, APRESENTAÇÃO:ENVELOPE 50 FOLHAS DE 10CM, 

LARGURA:10 MM, TIPO USO:DESCARTÁVEL 

UNIDADE 24 288 

172 269888 
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 

EPINEFRINA, DOSAGEM:2% + 1:100.000, TUBETE C/ 1,8ML 
TUBETE 1600 19.200 

173 429902 
PARAMONOCLOROFENOL USO ODONTOLÓGICO, 

ASSOCIAÇÃO:CÂNFORA, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO, FRASCO C/ 20ML 
FRASCO 3 36 

174 417702 

PASTA PROFILÁTICA, COMPOSIÇÃO BÁSICA:PEDRA POMES, 

COMPOSIÇÃO:LAURIL SULFATO DE SÓDIO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM FLUOR, BISNAGA 90G 

BISNAGA 24 288 

175 /////// 

PEDRA DE AFIAÇÃO ARKANSAS 10 X 2,5 X 6 - PEDRA DE AFIAÇÃO 

ARKANSAS 10 X 2,5 X 6 . DEVE SER LUBRIFICADA COM ÓLEO MINERAL 

NATURAL (NUJOL OU SIMILAR)DURANTE A AFIAÇÃO. É INDICADA 

PARA AFIAÇÃO ROTINEIRA E ACABAMENTO DAS CURETAS. AS CORES 

DA PEDRA DE ARKANSAS PODEM VARIAR DE COR BRANCA A CINZA 

POR SER NATURAL. AS PEDRAS HU-FRIEDY SÃO SUAVES PARA 

AFIAÇÃO DOS INSTRUMENTAIS COM DESGASTE MÍNIMO DA PONTA. 

UNIDADE 0,5 6 

176 468008 

PINÇA ANATÔMICA, MODELO 1:ADSON, FORMATO PONTA:PONTA 

RETA, TIPO PONTA:SERRILHADA, COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 10 

CM, COMPONENTE:S/ CREMALHEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

UNIDADE 8 96 

177 329361 
PINÇA CIRÚRGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO:BACKHAUS, COMPRIMENTO:12 CM 
UNIDADE 8 96 

178 467750 

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 1:ALLIS, FORMATO PONTA:PONTA RETA, 

TIPO PONTA:4 X 5 DENTES, COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 14 CM, 

COMPONENTE:C/ CREMALHEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

UNIDADE 8 96 

179 413333 

PINÇA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TAMANHO:CERCA DE 13 CM, REFERÊNCIA:317, INDICAÇÃO:CLÍNICA, 

APLICAÇÃO:P/ ALGODÃO, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE 40 480 
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180 252895 

PINÇA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:ACO INOXIDAVEL, TIPO:PORTA 

GRAMPO, TIPO PONTA:CURVO COM SULCO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM TRAVA, APLICAÇÃO:ISOLAMENTO ABSOLUTO 

RESTAURAÇÕES ODONTOLÓGICAS 

UNIDADE 4 48 

181 439281 

PONTA MONTADA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:SILICONE C/ 

ÓXIDO DE ALUMÍNIO, FORMATO:07 PONTAS SORTIDAS, 

COR:BRANCA, APLICAÇÃO:RESINAS, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:CONJUNTO COMPLETO, COMPATIBILIDADE:CONTRA 

ÂNGULO 

UNIDADE 3 36 

182 407078 

PONTEIRA ULTRASSOM ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 

INOXIDÁVEL, MODELO:PONTA CURVA C/ REFRIGERAÇÃO, 

APLICAÇÃO:RASPAGEM / REMOÇÃO DE TÁRTARO, 

COMPATIBILIDADE:ENCAIXE ESPECÍFICO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:P/ REGIÃO INTERPROXIMAL 

UNIDADE 8 96 

183 426502 
PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO - PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:TOFFLEMIRE, TAMANHO:ADULTO 
UNDADE 1 12 

184 243287 
PORTA-AGULHA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:MAYO HEGAR, 

COMPRIMENTO:15 CM 
UNIDADE 8 96 

185 411438 
POTE ODONTOLÓGICO, MATERIAL:PLÁSTICO, FORMATO:CILÍNDRICO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:2 CAVIDADES, TIPO:DAPPEN 
UNIDADE 8 96 

186 475750 

PROTETOR RADIOLÓGICO, MODELO:AVENTAL FRENTE LONGO E 

OMBRO, MATERIAL:BORRACHA PLUMBÍFERA, COMPONENTE 1:C/ 

PROTETOR TIREÓIDE, PROTEÇÃO TECIDO:EQUIVALÊNCIA FRENTE E 

TIREÓIDE 0,50, COSTA 0,25 MM, ADICIONAL 1:AJUSTÁVEL, 

IMPERMEÁVEL, TAMANHOS:ADULTO 

UNIDADE 1 12 

187 418849 

RÉGUA - USO ODONTOLÓGICO, MODELO:ENDODÔNTICA, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:MILIMETRADA, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:SIMPLES, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE 8 96 

188 390506 

RESINA COMPOSTA, TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO 

PARTÍCULAS:HÍBRIDA, ASPECTO FÍSICO:FLUIDA  CORES VARIADAS 

ENTRE A2; A3; A3,5 E A4, 2G 

SERINGA 64 768 

189 390505 

RESINA COMPOSTA, TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO 

PARTÍCULAS:HÍBRIDA, ASPECTO FÍSICO:PASTOSA CORES VARIADAS 

ENTRE A2; A3; A3,5 E A4 

SERINGA 200 2.400 

190 405620 
REVELADOR RADIOLÓGICO, TIPO:SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA P/ 

USO, APLICAÇÃO:PARA PROCESSAMENTO MANUAL, FRASCO 475ML 
FRASCO 8 96 

191 390775 
SELANTE, TIPO:PARA FÓSSULAS E FISSURAS, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:FOTOPOLIMERIZÁVEL, 5ML 
FRASCO 8 96 

192 413354 

SERINGA ODONTOLOGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 

USO:AUTOCLAVÁVEL, CAPACIDADE:1,80 ML, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:RETROCARGA, TIPO:CARPULE, APLICAÇÃO:REFLUXO 

TRADICIONAL 

UNIDADE 40 480 

193 406654 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 10 ML, COM SISTEMA 

SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, 

GRADUAÇÃO MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, C/ AGULHA 40 X 

UNIDADE 200 2.400 
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0,9 MM, BISEL TRIFACETADO, PROTETOR PLÁSTICO, 

DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

194 /////// 

SOLVENTE EUCALIPTOL 

Apresentação: Líquido límpido. 

Composição: Eucaliptol U.S.P. 

Cor: Incolor ou amarelo pálido. 

Odor: Aromático, canforáceo, característico e de sabor picante. 

Solubilidade: Praticamente insolúvel na água. 

Miscível com: Álcool, clorofórmio, sulfeto de carbono, ácido 

acético glacial, óleos vegetais e essências. 

UNIDADE 4 48 

195 433906 

SONDA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:EXPLORADORA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ENDODONTIA, 

MODELO:Nº 16, TIPO CABO:CABO MACIÇO 

UNIDADE 8 96 

196 425231 
SONDA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:EXPLORADORA, MODELO:Nº 05, TIPO CABO:CABO MACIÇO 
UNIDADE 8 96 

197 413328 

SONDA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:PERIODONTAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MILIMETRADA, 

MODELO:Nº 23 

UNIDADE 8 96 

198 406292 

SUGADOR, MATERIAL:PVC, TIPO:SALIVA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:C/ ARAME, APRESENTAÇÃO:PACOTE C/ 40 UNIDADES, 

TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

UNIDADE 1864 22.368 

199 406295 

SUGADOR, MATERIAL:PVC/ POLIPROPILENO, TIPO:ENDODÔNTICO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:C/ 3 AGULHAS PLÁSTICAS, 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO USO:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL 

UNIDADE 1760 21.120 

200 406293 

SUGADOR, MATERIAL:RESINA ABS/POLIPROPILENO/PVC, 

TIPO:SANGUE, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO 

USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

UNIDADE 200 2.400 

201 0347897 
TESOURA 14 CM - TESOURA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

COMPRIMENTO:14 CM, TIPO PONTA:RETA, TIPO:ÍRIS 
UNIDADE 9 108 

202 471564 

TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1:ÍRIS, TIPO PONTA:PONTA 

RETA, CARACTERÍSTICA PONTA:FINA, HASTE:HASTE RETA, 

COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 8 CM, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

UNIDADE 16 192 

203 350294 
TESOURA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:13 CM, TIPO 

PONTA:RETA DELICADA, TIPO:GOLDMAN FOX 
UNIDADE 8 96 

204 377750 
TESOURA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:14 CM, TIPO 

PONTA:CURVA DELICADA, TIPO:METZEMBAUM 
UNIDADE 8 96 

205 377777 
TESOURA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:22 CM, TIPO 

PONTA:CURVA, TIPO:TIPO MAYO 
UNIDADE 9 108 

206 406283 

TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 

+ ÓXIDO DE ALUMÍNIO, TIPO CENTRO:CENTRO NEUTRO, 

COMPRIMENTO:CERCA DE 150 MM, LARGURA:4 MM, 

APRESENTAÇÃO:ENVELOPE C/ 12 UNIDADES, TIPO USO:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL 

UNIDADE 40 480 



 
Processo:4897/2024 Página: 539 Rubrica: 

                                                         

207 428615 

TOUCA HOSPITALAR, MATERIAL :NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, 

MODELO:COM ELÁSTICO EM TODA VOLTA, COR :COM COR, 

GRAMATURA :CERCA DE 20 G/M2, TAMANHO :ÚNICO, TIPO USO 

:DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 01:HIPOALERGÊNICA, 

ATÓXICA, INODORA, UNISSEX 

UNIDADE 600 7.200 

208 /////// 
VASELINA SÓLIDA - VASELINA SÓLIDA, TUBO COM MÍNIMO DE 30G, 

POMADA AÇÃO/ATIVOS: VASELINA 100% 
UNIDADE 8 96 

209 428166 VERNIZ DENTÁRIO, COMPOSIÇÃO:C/ FLUORETO DE SÓDIO, 15ML FRASCO 4 48 

 

1.2.  O objeto desta contratação trata-se de fornecimento contínuo e não se 

enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 

2456/2023.  A ata de registro de preço terá vigência de um ano, prorrogável por 

mais um ano, com possibilidade de renovação dos quantitativos nos termos do 

art. 22 do Decreto 2454/2023. Os contratos administrativos oriundos dessa ata, 

poderão na forma da lei serem prorrogados pelo período de até 10 anos, 

conforme a necessidade da Administração Pública, desde que demonstrada a 

vantajosidade nos termos do art. 106 e 107 da lei 14.133/2021. 

 

2. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1 O custo estimado total da contratação é de R$ ... (...), o valor foi obtido 
através da Pesquisa de Preços realizada pela comissão de Compras, através da 
média das contratações públicas e orçamentos junto a fornecedores, conforme 
apostos na tabela pelo setor de competencia. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO COMO COMUM 

3.1 O objeto desta contratação se caracteriza como comum, em 
atendimento ao art. 20 da Lei 14.133/2021; nos termos do art. 6º, XIII da Lei 
14.133-2021 e do Decreto Municipal nº 2456/2023 eis que seus padrões de 
desempenho e qualidade permite a sua definição objetiva, por meio de 
especificações praticadas no mercado. 

3.2 Com fundamentação na lei 14.133/2021, deverá ser processado 
um pregão eletrônico através por sistema de registro de preço. A utilização do 
Sistema de Registro de Preço está fundamentado no § 5º do art. 82  da lei 
14.133/2021. 

3.3 A opção pelo sistema de Registro de Preços possibilita que as 
aquisições possam ser feitas de acordo com a necessidade de cada momento, 
evitando-se perda por deteriorização, além de otimização  do uso de espaço.  

 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO : 

4.1 Ante todo o exposto, em razão de se tratar de materiais estocáveis, ou 
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seja, para reposição, verifica-se com fundamentação na lei 14.133/2021, que  a 

solução que melhor se enquadra  é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO – COMPRA, ATRAVÉS DE PREGÃO ELETRONICO POR SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇO, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR 

ITEM. A utilização do Sistema de Registro de Preço está fundamentado no § 5º do 

art. 82, e o critério de julgamento de menor preço por item está previsto no art. 

33 ambos da lei 14.133/2021. 

4.2 Destacamos que a comercialização destes itens no âmbito 
nacional podem ser realizadas tanto pelos próprios fabricantes ou distribuidores 
, refletindo, portanto, um mercado amplo de fornecedores, o que promove ampla 
concorrência. 

4.3 A abertura do atual processo licitatório tem por finalidade a 
aquisição de materiais de consumo odontológico, para atender às necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde para suprir o período de 12 (doze) meses, para 
serem utilizados nos atendimentos e tratamentos realizados nos pacientes. A ata 
de registro de preço terá vigência de um ano, prorrogável por mais um ano. Os 
contratos administrativos oriundos dessa ata, poderão na forma da lei serem 
prorrogados pelo período de até 10 anos, conforme a necessidade da 
Administração Pública, desde que demonstrada a vantajosidade nos termos do 
art. 106 e 107 da lei 14.133/2021. 

4.4 Informamos que os itens solicitados encontram-se descoberto por 
processo licitatório, e em alguns casos com pequeno saldo em estoque, não sendo 
suficiente para suprir a demanda necessária. Reforçamos sobre a necessidade de 
esgotamento de todas as possibilidades de negociação perante os fornecedores, 
evitando assim a situação de disserção e/ou fracasso dos intens licitados. 

4.5  A necessidade do abastecimento de materiais de consumo 
odontológico em quantidades adequadas a todas as unidades, é fundamental para 
garantir uma assistência farmacêutica integral aos pacientes assistidos; 
destacando que os itens solicitados são utilizados rotineiramente nos serviços 
prestados pelo corpo clínico.  

Logo, a motivação pela necessidade consubstancia-se na recomposição dos 

estoques de materiais de consumo odontológico, de forma a não haver 

interrupções, pois o desabastecimento do estoque pode colocar em risco a vida 

dos pacientes e dos servidores envolvidos nos atendimentos. 

A utilização do Catálogo Eletrônico de Padronização, não se aplica, pois os 

itens objeto dessa contratação não estão padronizados, no momento possuem 

somente água mineral natural sem gás, café e açúcar, conforme disponibilizados 

no Portal Nacional de Compras Públicas até a data de elaboração do presente 

estudo. Observado o regulameto 2457/2023 art. 25 e 26. 

Esta contratação possui caráter continuado, sendo que poderá ter 

prorrogação contratual para além da vigência comum 12 (doze) meses, contados 
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a partir da data da assinatura do contrato caso seja solicitada pela secretaria de 

saúde. 

A entrega do objeto processar-se à de forma parcelada em 5 (cinco) dias 

corridos a contar da assinatura do contrato. 

Ressaltamos que todos os requisitos técnicos trazidos aos autos, tem 

fundamento legal, não restringindo portanto a competitividade. 

 

 

5. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

5.1 A contratação pretendida visa atender à uma demanda que 
atualmente vem sendo prestada de maneira insuficiente. 

5.2 É fundamental e indispenssável o abastecimento em quantidade 

adequada dos estoques de materiais de consumo odontológico da rede Municipal 

de Saúde Bucal, a fim de garantir os recursos necessários para dar continuidade 

aos atendimentos clínicos-odontológicos ofertados pelas unidades básicas de 

saúde e o Centro de Especialidades João Arruda, de forma a não haver 

interrupções. Considerando que os mesmos são essenciais para o 

desenvolvimento satisfatório dos serviços públicos prestados, destacando que os 

itens solicitados são utilizados rotineiramente. 

5.3 Logo, a motivação pela necessidade consubstanci-se na recomposição 

dos estoques de materiais de consumo odontológicos, de forma a não haver 

interrupções, pois o desabastecimento do estoque pode comprometer os 

tratamentos e a saúde bucal. 

5.4 Para além disto, é imperioso destacar que o serviço de assistência 

odontológica deve ser ofertado de maneira contínua, de modo a impedir o 

surgimento de eventuais incapacidades e danos decorrentes.  Por isso, os serviços 

de saúde bucal, especialmente os do nível primário da assistência, devem buscar 

o adequado desempenho dessas duas ações fundamentais de recuperação da 

saúde bucal  

           5.5 Apesar de previsto no Decreto Municipal n.º 2457/2023 o Município de 

Guapimirim não possui PCA para o ano corrente, portanto não há previsão para o 

PCA. 

 

6. FORMA DE FORNECIMENTO 
 

6.1 O objeto será fornecido de forma parcelada, mediante a 
necessidade da requerente. 

6.2 O prazo de entrega é de 05 (cinco) dias corridos da emissão da 
autorização/ordem de fornecimento. 
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6.3 Os itens deverão ser entregues junto ao Almoxarifado, localizada 
no endereço: Avenida Dedo de Deus, nº 820 – Cantagalo, Guapimirim – RJ. De 2ª a 
6ª feira (dias úteis), das 08h00min às 17h00min. 

 

7. MODO DE DISPUTA 
 

7.1 O modo de disputa será fechado/aberto. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de 
procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma PREGÃO 
ELETRONICO, modo de disputa fechado/aberto, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.2 A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto deste Termo de 
Referência, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço que não 
esteja de acordo com o discriminado no edital ou qualquer outra condição não 
prevista.  

8.3 No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela 
que, obedecer as condições e especificações estabelecidas no Edital.  

8.4 O valor apresentado na proposta não poderá ser superior à 
estimativa, tanto no valor final, quanto no valor de cada item, da mesma forma 
prevista no Edital. 

8.5 O prazo de validade das propostas não serão inferior a 60 dias, a 
contar da data  da sua apresentação. 

 

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

A execução se dará por meio de Sistema de Registro de Ata – SRP, nos 

moldes nos moldes do art. 3º do Decreto nº 2454/2023, e da Lei 14.133/2021, 

conforme a necessidade de reabastecimento do Almoxarifado. 

 

Condições de execução: 

9.1 A contratada deverá dispor de capacidade de entrega seja qual for a 
quantidade solicitada. 

9.2   É fundamental que a empresa contratada esteja em 
conformidade com a legislação vigente e possua todas as licenças e autorizações 
necessárias para a realização do sistema trabalhistas e operacionais. 

9.3  A empresa contratada deve possuir experiência comprovada no 
fornecimento de material odontológicol. 

9.4  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa 
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deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

9.5  As entregas serão realizadas no almoxarifado, cita na Avenida 
Dedo de Deus, nº 820 – Cantagalo, Guapimirim – RJ. De 2ª a 6ª feira (dias úteis), 
das 08h00min às 17h00min. 

9.6  Como indicador  de satisfação do resultado esperado, será 
aplicada trimestralmente pesquisa de satisfação de aspecto quantitativo e 
qualitativo, principalmente entre os profissionais de saúde os quais dependem da 
disponibilidade desses materiais para a realização dos atendimentos. A 
coordenação de Saúde Bucal ficará responsável por aplicar e enviar a gestão 
municipal de saúde o resultado obtido com suas cosiderações e justificativas 
quando cabível e/ou necessário , para análise e possíveis providências. 

 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DE CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

 

A proposta comercial deve conter a descrição clara e precisa do objeto 

licitado. Deve-se descrever o produto ofertado, detalhando suas 

características/especificação técnica, indicando a marca, o modelo, o fabricante e 

as referências e/ou códigos por ventura existentes, necessários para a sua 

identificação  de forma inequívoca. O licitante deve abster-se de indicar faixas de 

valores ou ou utilizar expressões que não permitam a identificação precisa do 

produto, tais como: no mínimo, no máximo, aproxidamente. 

 

11. VISTORIA PARA LICITAÇÃO 
11.1  Não se aplica. 

 

12. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

 

12.1. O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua assinatura.  
 

13. PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1. O prazo de vigência da ARP desta contratação é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, prorrogável por mais um ano, , com 
possibilidade de renovação dos quantitativos nos termos do Decreto 2454/2023. 
Os contratos administrativos oriundos dessas atas, terão a vigencia de um ano, 
poderão ser prorrogados pelo período de até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n°14.133, de2021, conforme a necessidade da administração publica, 
desde que, aferida a vantajosidade. 
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13.2. A prorrogação de que trata  item acima é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação como contratado. Ficando o art. 107 
condicionado a justificativa quanto a necessidade permanente ou prolongada, nos 
termos do art. 6º, inciso XV da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. O prazo de execução desta contratação é de 12 meses, ou seja, 
enquanto a ata estiver vigente. 

 

14. FORMA DE ENTREGA E CRITÉRIO DE RECEBIMENTO 
 

14.1. As entregas serão realizadas no almoxarifado, cita na Avenida Dedo de 
Deus, nº 820 – Cantagalo, Guapimirim – RJ. De 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 
08h00min às 17h00min. 

14.2. Por tratar-se da aquisição de material de consumo, no ato do 
recebimento, a nota fiscal deverá ser encaminhada ao Departamento de 
Almoxarifado para atestar o devido recebimento. 

14.3. Os objetos deste certame deverão ser entregues parceladamente, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da autorização de 
fornecimento pelo setor competente. 

14.4. Os objetos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, 
conforme especificado, a fim de não sofrer variações na estrutura durante o 
transporte. O(s) materiai(s) deverá(ão) ser entregues com a(s) embalagem(ns) 
em perfeito estado e nas condições de temperatura exigidas no rótulo. 

14.5. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta 
exclusiva da CONTRATADA, sem qualquer custo adicional solicitado 
posteriormente. 

14.6. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos e outros custos decorrentes direta e indiretamente 
do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da 
contratada. 

14.7. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às 

especificações técnicas como controle de temperatura, calor, umidade, luz 

determinadas pela ANVISA sob pena de devolução em caso de não 

conformidade. 

14.8. O  objeto  do  contrato  será  recebido, na seguinte forma: 
a. PROVISORIAMENTE, após   parecer   circunstanciado,   que   

deverá   ser   elaborado   pela fiscal do contrato, no prazo de 
72(setenta e duas) horas após a entrega do bem/produto. 

b. DEFINITIVAMENTE, mediante  verificação  da  qualidade  e  
quantidade  do  material,  após decorrido  o  prazo  de 5(cinco)  dias,  para  
observação  e  vistoria  que  comprove  o  exato cumprimento das obrigações 
contratuais. 

14.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
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14.10. Não serão recebidos materiais que apresentarem nas 
embalagens sinais de violação, aderência ao produto, umidade, ou inadequação 
em relação ao conteúdo, e não estiverem devidamente identificadas. Devem estar 
de acordo com o que estabelece a legislação vigente. 

14.11. A critério da Administração, e após consulta e parecer favorável 
do(a) profissional de odonto responsável pela unidade, poderão ser aceitos 
produtos que tiverem ultrapassado a 75%(setenta e cinco por cento) de seu 
prazo de validade, desde que tais produtos sejam para utilização imediata e não 
tenha qualquer risco de vencimento antes de sua utilização. 

14.12. Os materiais com identificação em desacordo com a legislação 
em vigor serão rejeitados quando da sua entrega. 

14.13. Para esclarecimentos de dúvidas em relação à qualidade do 
produto, poderá ser exigido do fornecedor a apresentação de um certificado de 
análise emitido por laboratório oficial, indicado pela SMS, correndo todas as 
despesas por conta da CONTRATADA. 

14.14. Os produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas 
embalagens secundárias e/ou primárias a expressão “PROIBIDA A VENDA NO 
COMÉRCIO”. 

14.15. Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento 
do pedido. 

14.16. Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na 
qualidade, defeitos de fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo 
de validade, que comprometam a integridade do produto, bem como má fé do 
fornecedor, condições inadequadas de transporte ou em desacordo com as 
especificações do Termo de Referência, a CONTRATADA fica obrigada a 
substituir, à sua expensa, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da constatação do vício do produto com a 
consequente notificação junto ao fornecedor. 

 

 

15. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

15.1 Deverá ser observada a IN 77/2022, que dispõe sobre a 
observância da ordem cronológica de pagamento das obrigações relativas ao 
fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, no 
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.  

 

Art. 6º Os prazos para liquidação e pagamento são cláusulas 

necessárias nos instrumentos de contrato, nos termos do inciso VI do 

art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 7º Os prazos de que trata o art. 6º serão limitados a: 

I – 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

pela Administração; 

II – 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da 
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despesa. 

§ 1º Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no 

art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do 

adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma 

previstos no contrato. 

§ 2º Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021, os prazos de que dos incisos I e II do caput serão 

reduzidos pela metade. 

§ 3º O prazo de que trata o inciso I do caput e o § 2º deste artigo 

poderão ser excepcionalmente prorrogados, justificadamente, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

§ 4º O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 

execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins de que trata o inciso I do caput e o 

§ 2º deste artigo. 

§ 5º  Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a 

liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento 

será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a 

posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava 

inscrita. 

§ 6º   No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis 

para quitação integral da obrigação, poderá haver pagamento 

parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma 

posição da ordem cronológica. 

 

15.9. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 
a Contratada não cumpriu com as condições estabelecidas no presente termo. 

15.10.  
O pagamento pelo objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria do 
Município diretamente em conta bancária de titularidade da licitante vencedora, 
no prazo de até 10 (dez) dias após a entrega da nota fiscal devidamente 
empenhada e acompanhada da respectiva autorização de fornecimento, 
respeitando a ordem cronológica para pagamento, na forma do art. 141 ao 146 da 
Lei 14.133/2021. 

15.11. Deverá ser requerido o pagamento referente a nota fiscal junto ao 
Setor de Protocolo da Prefeitura instruído com os respectivos documentos de 
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contratação. 

15.12. Para realização do pagamento a nota fiscal deverá possuir também, 02 
(dois) atestos efetuados por servidores habilitados através de publicação em 
diário oficial pela CONTRATANTE.   

15.13. Na nota fiscal deverá constar os dados bancários para depósito do 
valor devido relativo ao objeto desta licitação. 

15.14. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. Sendo o atraso decorrente do inadimplemento de 
obrigações da licitante vencedora não gerará direito ao pleito de reajustamento 
de preços.  

15.15. Caso o faturamento apresente alguma incorreção, a nota fiscal será 
devolvida para a devida correção e o prazo de pagamento alterado sem quaisquer 
ônus para o MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM. 

 

16. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
Para fins do cumprimento das exigências de habilitação, o licitante deverá comprovar 

os seguintes requisitos: 

 

Habilitação Jurídica 

16.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional; 

16.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

16.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt- br/empreendedor; 

16.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI:inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhadade documento comprobatório de seus administradores; 

16.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento,a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

16.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seusadministradores; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
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16.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público deEmpresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz. 

16.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

16.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista  

 

16.10. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica(CNPJ); 

16.11. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

16.12. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 

do domicílio ou sede dolicitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

16.13. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dosencargos sociais instituídos por lei; 

16.14. A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

                       16.15. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira  

 

16.16. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

16.17 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante.      16.18  As empresas criadas no exercício financeiro da 

licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme § 1º, 

art. 65 da Lei 14.133/2021. 

16.19  O Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos, conforme § 6º, art. 65 

da Lei 14.133/2021. 
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Qualificação Técnica-Operacional  

 

16.20 Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido 

satisfatoriamente os materiais pertinentes e compatíveis com o objeto desta 

licitação. 

16.21 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

16.22 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

16.23 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 

17. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

17.1   O acompanhamento e a fiscalização do contrato, caberá aos 

servidores da Secretaria Municipal de Saúde designados em ato próprio 

(atentando para sua qualificação técnica), aos quais caberão cumprir o art. 117 da 

Lei 14.133/2021 no exercício das atividades de acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que 

ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas aos seus superiores em 

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 17.2  As comunicações entre a SMS e a Contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

17.3   O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

17.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
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contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

17.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 

ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal,conforme o caso. 

17.6 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, 

o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução 

do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade do fornecimento 

realizado em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

 
 

18. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 

18.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
20. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
Compete à Contratada as seguintes as seguintes responsabilidades: 

 
20.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

20.2 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

20.3 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
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qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual. 

20.4 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer  fornecimento 

que não esteja sendo realizado de acordo com a boa prática ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

20.5 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação; 

20.6 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

20.7 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco nos valores de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.8 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

20.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

20.10 O contratado deverá protocolizar junto ao Protocolo Geral, até o dia 

trinta do mês seguinte ao fornecimento dos materiais (OU conjuntamente com a 

Nota Fiscal ou documento equivalente), os seguintes documentos:  

I) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

II) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 

III) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

IV) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

V) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

20.11   Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento dos bens 

adquiridos, bem como atestar as notas  fiscais/fatura a efetiva entrega do objeto 

contratado e o seu aceite; 

20.12   Os materiais devem ser entregues no almoxarifado na embalagem 

original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, 

umidade, sem inadequação de conteúdo, identificado, nas condições de 

temperatura exigida em rótulo e com o número do registro emitido pela ANVISA, 

acompanhados da documentação fiscal, em duas vias, com especificação dos 

quantitativos discriminados na nota fiscal apresentados em unidades 
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individualizadas. 

20.13   O transporte dos materiais deverá obedecer a critérios adequados, 

de modo a não afetar a identidade, qualidade, integridade dos mesmos. Os 

materiais de consumo odontológico somente serão recebidos por transportadora 

autorizada. 

20.14  Respeitar e cumprir com os prazos de entrega dos itens comprados, 

observando os períodos de parcelamento e quantidades. 

20.15  Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o município. 

20.16    Fornecer amostra do produto quando solicitado, para laudo 

técnico de utilização. 

20.17  Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas 

acordadas e normas estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

20.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

20.19 O Município não exigirá do contratado a execução da logística reversa. 

 

Compete a Contratante as seguintes responsabilidades: 

 

20.18 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordocom o contrato e seus anexos; 

20.19 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

20.20 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

20.21 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução do 

objeto, fixando prazo para a sua troca, certificando-se de que as soluções por ele 

propostas sejam as mais adequadas. 

20.22 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

20.23 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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20.24 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

20.25 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

20.26 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

20.27 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execuçãodo ajuste. 

20.28 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias , a contar da data do 

protocolodo requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

20.29  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico- financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias. 

20.30  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

20.31 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 

ao município. PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM - Secretaria Municipal 

de Saúde. 

20.32 A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

20.33 Designar formalmente um servidor da unidade gestora para 

acompanhar e fiscalizar a execução da autorização de fornecimento ou 

instrumentos equivalentes.  

 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

  Deverá ser instituída uma comissão para aplicação das sanções, conforme 

observado do art. 158 da lei 14.133/2021:  

“A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do 

art. 156 desta Lei 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
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intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.” 

 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Leinº14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c)  Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato; 

f)   Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de2013. 

21.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 

21.2.1   Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o contratante, e quando o 
contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de2021); 

21.2.2 Impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a administração Pública opera e atua 
concretamente, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art.156,§ 4º, da Lei nº 14.133, 
de2021), pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

21.2.3    Impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Publica pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

21.2.4 Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou  a penalidade, que será concedida sempre que  O 
CONTRATADO ressarcir o CONTRATANTE  pelos prejuízos causados. 
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21.2.5 Multa moratória de 1,00% (um por cento) por dia sobre o 
valor da nota de empenho, do contrato, ou se for o caso, do saldo não 
atendido, até o período de 30 (trinta) dias úteis. 

21.2.6    Multa compensatória de 05 % (cinco porcento) sobre o valor 
do contrato, após esgotado o prazo fixado no subitem anterior. 

 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valordo pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá serrecolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade,conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidosaos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório,a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep),instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade paralicitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

21.12   A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena bem como o dano causado à Administração, observado 

 o princípio da proporcionalidade. 

 

22 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

22.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no Orçamento do Município. 

22.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

PROGRAMA  

DE TRABALHO 

ELEMENT

O 

DESPESA 

RE

D 

FONTES 

10.301.0057.2.01

2 

10.302.0058.2.01

3 

10.305.0038.2.16

5 

3390 3000 

3390.3000 

3390.3000 

305 

324 

350 

1.600.01/1.621.01/1.635.00 

1.600.20/1.600.21/1.621.04/1.635.

00 

1.600.42/1.600.52/1.635.00 
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23 DO REAJUSTE 

23.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 
de um ano contado da data do orçamento estimado. 

23.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM , exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

23.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

23.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 
o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s). 

23.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

23.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) oude qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 

23.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 

23.8. O reajuste será realizado por apostilamento e dar-se-á com base na 
data do orçamento estimado, conforme § 7º, art, 25 da Lei 14.133/21. 

23.9. O prazo para resposta ao pedido de reajustamento de preços, será de 
90 (noventa) dias. 

 
24. CASOS DE EXTINÇÃO 

24.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem 

             sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

24.1.1  O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 
o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

24.1.2  A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

24.1.3  Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

24.2  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos 
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no artigo 137 da Lei nº14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

24.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

24.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

24.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídicacontratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

24.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

24.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 
parcialmentecumpridos; 

24.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

24.3.3  Indenizações e multas. 

24.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

25. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

25.1 O presente Termo de Referência foi concebido com base na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e Decretos Municipais nº 2457/2023 (Planejamento), 
2456/2023 (Bens de Consumo) e 2454/2023 (Sistema de Registro de Preço), e 
demais legislações pertinentes e nas premissas recomendadas pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro- TCE-RJ, além da literatura técnica disponível 
sobre o tema; 

25.2 O TR ora apresentado é parte integrante da documentação de 
processo licitatório que tem por Contratante o Município de Guapimirim através 
da Secretaria Municipal de Saúde, com vistas à fornecimento por parte de 
empresa Contratada, devidamente qualificada e que apresente o melhor preço e 
qualificação para execução do objeto. 

25.3  A proposta, que compreende o fornecimento dos materiais pelo 
licitante, preço unitário e preço total, deverá ser compatível com as especificações 
constantes do Termo de Referência e seus anexos. 

25.4 Descrição dos itens observadas as mesmas especificações constantes 
do Termo de Referência, de forma clara e específica, descrevendo 
detalhadamente as características do material ofertado, bem como preços 
unitários e total detalhados em planilha. 

 

Aprovo o presente Termo de Referência,que constitui peça integrante e 

inseparável da respectiva contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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        Guapimirim-RJ, 11 de março de 2025. 

 

 

 

Elaborado por: 
 

                 Sandra Porto Alves de Matos 

 
                Secretaria Municipal de Saúde 

              Matricula: 1368432-12 

 

 
De acordo, 

 
                  Fernando Wallace Clemente da Silva 

 

                      
                    Secretário Municipal de Saúde  

                   Matrícula: 1370209-12 
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ANEXO III- DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025. 

 

Sr. Pregoeiro,  

                                                             Pela presente, DECLARO(AMOS) que, nos termos do 

art. 63, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, a empresa ........................................................, cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 25/2025, 

cujo objeto é contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo 

odontológico, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

..................................., ..... de ..................  de 2025. 

 

.................................................................. 

(Assinatura do Representante Legal) 

 

 

 

OBS: Esta declaração deverá ser juntada no sistema eletrônico que ocorrerá o 

processo licitatório. A Declaração em epígrafe deverá será presentada em papel 

timbrado da licitante e estar assinado pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO CONJUNTA 

Modelo de Declaração  

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob as penas da Lei, que a empresa 

(………………………………………………………CNPJ , interessado em participar do Pregão 

Eletrônico nº 25/2025 :  

a) Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Previdência no que se 

refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, 

no tocante a observância quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos . 

b) Não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação.  

c) Atende às normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo único 

do artigo 117 da Constituição Estadual.  

d) Na qualidade de proponente do procedimento licitatório supra, instaurado pelo 

Município de Guapimirim, não possui em seu quadro societário Servidor Público 

municipal da ativa.  

e) Que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 63, IV da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

Local e data, 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

OBS: Esta declaração deverá ser juntada no sistema eletrônico que ocorrerá o 

processo licitatório. A Declaração em epígrafe deverá será presentada em papel 

timbrado da licitante e estar assinado pelo representante legal da empresa 
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ANEXO V-  

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025. 
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . ., inscrita no CNPJ 
no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) da Carteira de Identidade nº . . . . . . . . . . . 
. . . . e do CPF no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , DECLARA, para fins do disposto no item 10 – 
Condições para Participação do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: ´ 
 
(            ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Lei Complementar 
Federal nº 128, de 14/12/2006; 
 
(            ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, e 
suas alterações; 
 
(          ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, 
e suas alterações; 
 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  Declara que 

cumpre o estabelecido no disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
(data) 

 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

(assinatura de sócio da firma) 
 

 
OBS: Esta declaração deverá ser juntada no sistema eletrônico que ocorrerá o 

processo licitatório.  
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ANEXO VI- 

MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 4897/2024 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COMO 

CONTRATANTE, E A EMPRESA_________________, 

COMO CONTRATADA, PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

DE CONSUMO ODONTOLÓGICO, EM 

ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NA FORMA 

ABAIXO. 

 

MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 39.547.500/0001-83, com sede na Avenida 

Dedo de Deus, nº 1.161, Cantagalo – Guapimirim/RJ, através da secretaria supracitada, 

representado pelo Secretário(a) Municipal de Saúde senhor(a) Fernando Wallace 

Clemente da Silva, nomeado pela Portaria n.º XXXX de xxxx, publicada no Diário 

Oficial do Município de Guapimirim, portador da Matrícula funcional n.º XXX, a seguir 

denominado CONTRATANTE, , e a Empresa xxxxxx, estabelecida na Avenida xx, nº xx, 

bairro, cidade/estado , inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxx, daqui por diante denominada 

CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) senhor(a) xxxxxx, portador(a) da 

cédula de identidade nº xxxx expedida pelo xxxx, inscrito(a) no CPF sob o nº xxxxx, têm 

justo e acordado o presente contrato, que é celebrado em decorrência do resultado do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025, realizado por meio do processo administrativo 

nº 4897/2024. O presente Contrato será regido pelas disposições contidas Lei nº 

14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,  e, no que couber, toda legislação 

federal e municipal aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO  
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1.1 O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa para 

fornecimento de materiais de consumo odontológico, em atendimento às necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Anexo II do Edital parte integrante e 

inseparável, independente de transcrição. 

1.2 DESCRIÇÃO DO ÍTEM CONTRATADO 

São as seguintes as quantidades REGISTRADAS para a contratação, conforme descrição 

na Proposta de Preços – ANEXO I e Termo de Referência – Anexo II do Edital. 

ITEM QUANT. UNID ESPECIFICAÇÃO Valor Unit Valor Total 

1 xxxxxxx xxxxxxxxxxx xxxxxxxxx R$ xxx,xx R$ xxx,xx 

2 xxxxxxx xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx R$ xxx,xx R$ xxx,xx 

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A proposta do Contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: FORMA DE FORNECIMENTO  

2.1 A forma de fornecimento será parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS FORMAS DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

3.1 As entregas serão realizadas no almoxarifado, cita na Avenida Dedo de Deus, nº 820 – 

Cantagalo, Guapimirim – RJ. De 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 08h00min às 17h00min, de 

forma parcelada. 

3.2 Por tratar-se da aquisição de material de consumo, no ato do recebimento, a nota 

fiscal deverá ser encaminhada ao Departamento de Almoxarifado para atestar o devido 

recebimento. 

3.3 Os objetos deste certame deverão ser entregues parceladamente, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da autorização de fornecimento pelo setor 

competente. 
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3.4 Os objetos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, conforme 

especificado, a fim de não sofrer variações na estrutura durante o transporte. O(s) 

materiai(s) deverá(ão) ser entregues com a(s) embalagem(ns) em perfeito estado e nas 

condições de temperatura exigidas no rótulo. 

3.5 O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da 

CONTRATADA, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

3.6 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 

encargos e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto 

desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

3.7 O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações 

técnicas como controle de temperatura, calor, umidade, luz determinadas pela ANVISA sob 

pena de devolução em caso de não conformidade. 

3.8 O  objeto  do  contrato  será  recebido, na seguinte forma: 

a. PROVISORIAMENTE, após   parecer   circunstanciado,   que   deverá   ser   elaborado   

pela fiscal do contrato, no prazo de 72(setenta e duas) horas após a entrega do 

bem/produto. 

b. DEFINITIVAMENTE, mediante  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material,  

após decorrido  o  prazo  de 5(cinco)  dias,  para  observação  e  vistoria  que  comprove  o  

exato cumprimento das obrigações contratuais. 

3.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.10 Não serão recebidos materiais que apresentarem nas embalagens sinais de violação, 

aderência ao produto, umidade, ou inadequação em relação ao conteúdo, e não estiverem 

devidamente identificadas. Devem estar de acordo com o que estabelece a legislação vigente. 

3.11 A critério da Administração, e após consulta e parecer favorável do(a) profissional de 

odonto responsável pela unidade, poderão ser aceitos produtos que tiverem ultrapassado a 

75%(setenta e cinco por cento) de seu prazo de validade, desde que tais produtos sejam 

para utilização imediata e não tenha qualquer risco de vencimento antes de sua utilização. 

3.12 Os materiais com identificação em desacordo com a legislação em vigor serão 

rejeitados quando da sua entrega. 

3.13 Para esclarecimentos de dúvidas em relação à qualidade do produto, poderá ser 

exigido do fornecedor a apresentação de um certificado de análise emitido por laboratório 

oficial, indicado pela SMS, correndo todas as despesas por conta da CONTRATADA. 

3.14 Os produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundárias 

e/ou primárias a expressão “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”. 

3.15 Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido. 

3.16 Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a 

integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de 

transporte ou em desacordo com as especificações do Termo de Referência, a CONTRATADA 

fica obrigada a substituir, à sua expensa, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) 
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dias úteis, contados a partir da constatação do vício do produto com a consequente 

notificação junto ao fornecedor. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Os recursos necessários à realização do objeto ora licitados correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária:  

PROGRAMA  
DE TRABALHO 

ELEMENT
O 
DESPESA 

RE
D 

FONTES 

10.301.0057.2.01
2 

10.302.0058.2.01
3 

10.305.0038.2.16
5 

3390 3000 

3390.3000 

3390.3000 

305 

324 

350 

1.600.01/1.621.01/1.635.00 

1.600.20/1.600.21/1.621.04/1.635.0
0 

1.600.42/1.600.52/1.635.00 

CLÁUSULA QUINTA: VALOR 

4.1 O valor global para a execução do objeto do presente contrato, no prazo previsto 

e estabelecido, importa em R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.. 

4.3 Considerando que o presente instrumento é oriundo do Pregão Eletrônico nº 

xxx/2025, o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

5.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data de sua  

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei n.º 14.133/2021. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: PAGAMENTO 

6.1 Deverá ser observada a IN 77/2022, que dispõe sobre a observância da ordem 

cronológica de pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, 

prestação de serviços e realização de obras, no âmbito da Administração Pública 

federal direta, autárquica e fundacional.  

Art. 7º Os prazos de que trata o art. 6º serão limitados a: 

I – 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

II – 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

§ 1º Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei nº 

4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do 

contratado nos prazos e forma previstos no contrato. 

§ 2º Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos de que dos 

incisos I e II do caput serão reduzidos pela metade. 

§ 3º O prazo de que trata o inciso I do caput e o § 2º deste artigo poderão ser 

excepcionalmente prorrogados, justificadamente, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

§ 4º O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins de que trata o inciso I do caput e o § 2º deste artigo. 

§ 5º Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 

pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua 

regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa 

originalmente estava inscrita. 
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§ 6º  No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral 

da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo 

remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 

6.2  Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada não 

cumpriu com as condições estabelecidas no presente termo. 

6.3  O pagamento pelo objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria do 

Município diretamente em conta bancária de titularidade da licitante vencedora, no 

prazo de até 10 (dez) dias após a entrega da nota fiscal devidamente empenhada e 

acompanhada da respectiva autorização de fornecimento. 

6.4  Deverá ser requerido o pagamento referente a nota fiscal junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura instruído com os respectivos documentos de contratação. 

6.5 Para realização do pagamento a nota fiscal deverá possuir também, 02 (dois) 

atestos efetuados por servidores habilitados através de publicação em diário oficial 

pela CONTRATANTE.   

6.6  Na nota fiscal deverá constar os dados bancários para depósito do valor devido 

relativo ao objeto desta licitação. 

6.7  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência. Sendo o atraso decorrente do inadimplemento de obrigações da 

licitante vencedora não gerará direito ao pleito de reajustamento de preços.  

6.8 Caso o faturamento apresente alguma incorreção, a nota fiscal será devolvida para 

a devida correção e o prazo de pagamento alterado sem quaisquer ônus para o 

MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM. 

CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES                    



 
Processo:4897/2024 Página: 569 Rubrica: 

                                                         

7.1  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

7.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

7.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

7.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

7.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

7.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

7.2.4 deixar de apresentar amostra; 

7.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

7.2.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.2.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

7.2.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

7.2.9 fraudar a licitação 

7.2.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

7.2.11 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

7.2.12 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

7.2.13 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

7.2.14 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

7.2.15 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

7.3 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal 

7.3.1 advertência;  

7.3.2 multa; 
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7.3.3 impedimento de licitar e contratar e 

7.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

7.4.2 as peculiaridades do caso concreto 

7.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

7.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

7.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.5 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

7.6 Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

7.7 Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

7.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

7.9 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.10 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

7.11 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 
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8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

7.12 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, descrita no item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

7.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

7.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

7.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 



 
Processo:4897/2024 Página: 572 Rubrica: 

                                                         

CLÁUSULA NONA: INADIMPLÊNCIA 

8.1 A contratada será considerada inadimplente, independentemente de 

interpelação judicial, nos seguintes casos: 

(a) Inobservância de prazos, especificações e recomendações técnicas estabelecidos 

neste instrumento ou em leis e normas oficiais pertinentes;  

(b) Interrupção na execução das obrigações e responsabilidades assumidas através do 

objeto do contrato; 

(c) Inobservância de qualquer cláusula ou condição expressamente estabelecida neste 

instrumento, nos seus anexos, na proposta de preço e demais documentos pertinentes. 

8.2 Qualquer penalidade poderá ser suspensa caso a Prefeitura Municipal de 

Guapimirim acate as justificativas relatadas pelo interessado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL                  

9.1 A inexecução, total ou parcial, do contrato ou a inobservância a seus termos e 

condições, ensejará a sua rescisão administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, com 

as consequências legais previstas, sem prejuízo na aplicação das demais sanções 

cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

9.2 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

9.3 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

9.4 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
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9.5 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

9.6 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

9.6.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

9.6.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

9.6.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

9.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

9.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

9.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

9.7.3 Indenizações e multas. 

9.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

9.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: OBRIGAÇÕES E REPONSABILIDADES 

10.1 À contratada caberá: 

10.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.2 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

10.1.3 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual. 

10.1.4 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer  fornecimento que não 

esteja sendo realizado de acordo com a boa prática ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

10.1.5 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.1.6 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

10.1.7 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco nos valores de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
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seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.8 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

10.1.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

10.1.10 O contratado deverá protocolizar junto ao Protocolo Geral, até o dia trinta do 

mês seguinte ao fornecimento dos materiais (OU conjuntamente com a Nota Fiscal ou 

documento equivalente), os seguintes documentos:  

I) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

II) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

III) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado;  

IV) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

V) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.1.11 Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento dos bens adquiridos, 

bem como atestar as notas  fiscais/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu 

aceite; 

10.1.12 Os materiais devem ser entregues no almoxarifado na embalagem original, 

em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem 

inadequação de conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em 

rótulo e com o número do registro emitido pela ANVISA, acompanhados da 

documentação fiscal, em duas vias, com especificação dos quantitativos discriminados 

na nota fiscal apresentados em unidades individualizadas. 
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10.1.13 O transporte dos materiais deverá obedecer a critérios adequados, de modo a 

não afetar a identidade, qualidade, integridade dos mesmos. Os materiais de consumo 

odontológico somente serão recebidos por transportadora autorizada. 

10.1.14 Respeitar e cumprir com os prazos de entrega dos itens comprados, 

observando os períodos de parcelamento e quantidades. 

10.1.15 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o município. 

10.1.16 Fornecer amostra do produto quando solicitado, para laudo técnico de 

utilização. 

10.1.17 Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas acordadas 

e normas estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

10.1.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 

116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

10.1.19 O Município não exigirá do contratado a execução da logística reversa. 

10.2 À Contratante caberá: 

10.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordocom o contrato e seus anexos; 

10.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.2.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

10.2.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando prazo 
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para a sua troca, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas. 

10.2.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

10.2.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.2.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

10.2.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

10.2.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

10.2.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execuçãodo ajuste. 

10.2.11 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias , a contar da data do 

protocolodo requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

10.2.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

10.2.13   Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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10.2.14 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao 

município. PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM - Secretaria Municipal de Saúde. 

10.2.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2.16 Designar formalmente um servidor da unidade gestora para acompanhar e 

fiscalizar a execução da autorização de fornecimento ou instrumentos equivalentes 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO  

11.1 O acompanhamento e a fiscalização do contrato, caberá aos servidores da 

Secretaria Municipal de Saúde designados em ato próprio (atentando para sua 

qualificação técnica), aos quais caberão cumprir o art. 117 da Lei 14.133/2021 no 

exercício das atividades de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser 

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

11.2 As comunicações entre a SMS e a Contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

11.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

11.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal,conforme o caso. 

11.6 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objetoe, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade do fornecimento realizado em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 Não haverá possibilidade de subcontratação do objeto. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA -DOS CASOS OMISSOS E DEMAIS CONDIÇÕES 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e 

seguintes da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada  necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

15.4 Registros que não caracterizam  alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei n.º 

14.133 de 2021. 

15.5 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 94 da Lei n.º 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na internet. 

15.6  princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: DO REAJUSTE 

16.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) 

ano contado da data do valor estimado pela Administração. Somente após o interregno 

de 1(um) ano, o reajuste do contrato utilizará o índice IPC-A como critério de reajuste, 

de acordo com a Lei 14.133/2021. 

16.2  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

___________ (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
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conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

16.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

16.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

16.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

16.8 O reajuste será realizado por apostilamento 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA VINCULAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

17.1 Integra o presente contrato o Processo de Licitação 4897/2024, com as suas 

inclusas condições gerais, termo de referência, edital e seus anexos, bem como a 

proposta apresentada pela empresa naquilo em que não conflitarem com este 

instrumento.  

Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente instrumento, nomeiam as 

partes o Foro da Comarca de Guapimirim, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo, firmam este instrumento, com as testemunhas abaixo 

assinadas. 

Guapimirim-RJ, _____ de _______________ de 2025. 

 

 

 



 
Processo:4897/2024 Página: 582 Rubrica: 

                                                         

ANEXO VII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/___ 

Processo Administrativo nº  4897/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º25/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLÓGICO, EM 

ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE 

FIRMAM O MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, E O(S) FORNECEDOR(ES) ABAIXO INDICADO(S). 

O Prefeitura Municipal de Guapimirim, inscrito no CNPJ sob o nº 39.547.500/0001-

83, com sede situada na Avenida Dedo de Deus, 1161, através da Secretaria supracitada 

na qualidade e ora designado ÓRGÃO GERENCIADOR, representado neste ato pelo(a) 

Secretário Municipal de Saúde, senhor (a) Fernando Wallace Clemente da Silva, 

portador da matrícula funcional n.º xxxxx, ora denominado GESTOR DA ATA, e a 

empresa ____________________ situada na Rua ____________, Bairro _______, Cidade _________ e 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada FORNECEDOR, 

representada neste ato por _______________, cédula de identidade nº ______,    lavram a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma do disposto no processo 

administrativo nº 4897/2024, que se regerá pelas normas da Lei 14.133/2021 e 

Decreto Municipal n.º 2454/2023 de 23 de outubro de 2023, do instrumento 

convocatório, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e 

incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 

de empresa para fornecimento de materiais de consumo odontológico, em atendimento 

às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, especificado(s) no(s) item(ns).......... 
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do .......... Termo de Referência, anexo II do edital de Licitação nº xxx/2025, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

1.2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garanti

a ou 

validade 

         

    

1.2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA- ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

2.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas 

participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

CLÁUSULA QUARTA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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4.1.   Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS LIMITES PARA ADESÕES 
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5.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

5.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

5.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

CLÁUSULA SEXTA- VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar 

nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 

licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 

no item 6.7, observando o item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 

direta, poderá: 
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6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

CLÁUSULA SÉTIMA- ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   



 
Processo:4897/2024 Página: 589 Rubrica: 

                                                         

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

CLÁUSULA OITAVA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 
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8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 

órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. O controle e o gerenciamento dos quantitativos das atas de registro de preços e 

de seus saldos, das solicitações de adesão e do remanejamento das quantidades serão 

realizados pelo órgão gerenciador ou pela Secretaria Municipal de Planejamento e 

Gerenciamento de Contratações Públicas por meio de Gestão de Atas, observados os 

procedimentos estabelecidos no presente regulamento e em regulamento relativo ao 

planejamento das contratações públicas. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 

será por meio do remanejamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

10.1.3. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

aqueles praticados no mercado;  

10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

10.1.5 For liberado; 

10.1.6 Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1.1,10.1.2 e 

10.1.4, será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 
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10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.5. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 

Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.5.1 O fornecedor ou prestador será notificado para apresentar defesa no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar do receb.imento da comunicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do Orgão Gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, 

inc. XIIV, do Decreto Municipal nº 2454/2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5º, 

inc. IX, do Decreto nº 2454/2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- CONDIÇÕES GERAIS 
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12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
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ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM. 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025. 

 

Sr. Pregoeiro,  

 

                                                             Pela presente, DECLARO(AMOS) que, a empresa 

........................................................, tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação no PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 25/2025, cujo objeto é contratação de empresa para fornecimento 

de materiais de consumo odontológico, em atendimento às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

..................................., ..... de ..................  de 2025. 

 

 

 

.................................................................. 

(Assinatura do Representante Legal) 

 

 

 

OBS: Esta declaração deverá ser juntada no sistema eletrônico que ocorrerá o 

processo licitatório. A Declaração em epígrafe deverá será presentada em papel 

timbrado da licitante e estar assinado pelo representante legal da empresa. 
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ATENÇÃO 
 É responsabilidade da empresa o envio de recibo de retirada de edital pela 
internet ao Setor de Comissão Permanente de Licitação.  
 
 A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Guapimirim/RJ da 
comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 
 Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações 
e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. Os 
esclarecimentos prestados serão disponibilizados na página da internet 
https://guapimirim.rj.gov.br/novo/  e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
 
 Endereço para envio do recibo:  

Prefeitura de Guapimirim 
 Secretaria Municipal da Casa Civil 
 E-mail: licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://guapimirim.rj.gov.br/novo/
mailto:licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO A DOCUMENTAÇÃO. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 25/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 4897/2024 

 

 

EMPRESA: 

SEDE NA: 

CNPJ Nº _____________________________________________________________, 

 EMAIL, ______________________________________________________________ 

REPRESENTADO POR, _______________________________________________, INSCRITO NO CPF Nº 

___________________, PORATADOR DO RG Nº _________________, Participante da licitação 

modalidade Pregão Eletrônico nº 25/2025, referente ao processo administrativo nº 

4897/2024, que tem como objeto contratação de para fornecimento de materiais de 

consumo odontológico, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme disposto no Termo de Referência – Anexo II, declara que recebeu os 

documentos e tomou conhecimento de todas as informações constantes do Edital 

supracitado. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

Guapimirim, _____ de ___________ de 2025. 

 

 

 

 

Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

Espaço destinado ao carimbo da empresa 


